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N.º 317, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 103/2020
OF 107/2020

MSC 652/2000 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.148, de 16 de janeiro de 2018, que 
renova a autorização outorgada a Associação Artística e Cultural de Desenvolvimento do Setor Marista Sul a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Aparecida de Goiânia , Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









EM nQ 00269/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

PRESIOt:NCIA DA REPUBLlCA
Secretaria Geral
Subchefia para assuntos Jurídicos
SubcheflB Adjunta de Assuntos
I.egislativos

DDCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE

I CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante

1 R~asili•. DFjg/_t.-,.012..H~J1
Brasília, 19 de Setembro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.029902/2015-35, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Artística e Cultural de Desenvolvimento do Setor Marista Sul, inscrita no CNPJ nO
03.326.398/0001-49, explore pelo prazo de dez anos a partir de 25 de agosto de 2014, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida de Goiânia, estado do Goiás, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nO9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efctuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nO25561/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, infonna-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer ..

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nO7148, de 16 de janeiro de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos tennos do S 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA N!! 7148/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6Q,

Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nQ 53670.000280/1999 e nQ

53900.029902/2015-35, resolve:

Art. 1Q Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ARTíSTICA E CULTURAL DE
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida
de Goiânia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 9 3Q do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em .
16/01/2018, às 20:35, cOl)formeart.3Q, 111, "b", das Portarias MCnQ 89/2014
e MCTICnQ 34/2016.

~
i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2468480 e o código CRC7E40096E.

Referência: Processo nº 53900.029902/2015-35

., :,.

SEI nº 2468480

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34136/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.029902/2015-35.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4650146 e o código CRC D283188A.

Referência: Processo nº 53900.029902/2015-35 SEI nº 4650146

Ofício 34136 (4650146)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 187

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.029902/2015-35

Interessado:
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL

Setor: CGRC_REN

CNPJ: 03.326.398/0001-49

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: GO

Localidade: Aparecida de Goiânia

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SEARC 2928389         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 27/04/2018, às 15:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2928389 e o código CRC ED482FB4.

Referência: Processo nº 53900.029902/2015-35 SEI nº 2928389

Informe Processual SEARC 2928389         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 2
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Aparecida de Goiânia/GO, 
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CPF n° 521.798.008-78 

de novemt ifertéF2Ms COM umeA Oes; 
e RÉ. 	.  DF 

0690051201346 

G,- 0C- 
	

5 ã ?o 0-002(0/7,9Y(( 
l e 	

V à ' 	

N95 /o g //(1 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO 

DO SETOR MARISTA SUL, inscrita no CNPJ sob o no 03.326.39810001-49, 

com sedei-ia Rua 4, Qd. 04, Lt. 02, Setor Marista Sul, na cidade de Aparecida 

de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74.971-030, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 176 

datada de 19 de fevereiro de 2002 e Decreto Legislativo n° 737, de 2004 

publicado no Diário Oficial da União datado de 25/08/2004, vem 

respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 

20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata 

o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Nome do representante da entidade: FRANCISCO MARQUES FILHO 
CPF n° 521.798.008-78 

CARTÓRIO 	
Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 

Aparecida de Go:anta - GO 

5 -LIXA 	Bel. Heber  e  Hur Cord
83  
eiro de Souza 

Fon: (62)32-1105 

2' TABELIONAT DE NOTAS, 	iS O DE PESSOAS JUR1D:CAS, TITULOS, DOCU!,,EUTOS E PROTESTOS 

l
Recon eco ver 3deiá firma de FRANCISCO MARQUES FiLI--10, 

- 	 ~,brizele1555[ em htto://extrelydlOi(  

feita p rente mi . Dou f=. 
Apare ida d Geiânia 5/110013 - 18:33:40h Emolumentos: R53,15; 

total: 	15 1 

da Verdade 	77987A Em test 

Dentai] = : 	•u o C. ipos • Suboficlala Es avente 
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DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.326.398/0001-49, com sede_na Rua 4, Qd. 04, Lt. 02, Setor Marista Sul, na 
cidade de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74.971-030, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 
Portaria n° 176 datada de 19 de fevereiro de 2002 e Decreto Legislativo n° 737, 
de 2004 publicado no Diário Oficial da União datado de 25/08/2004, DECLARA 
que: 

- Atesta que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação. 

- Solicita vistoria da ANATEL, especificamente para efeitos da 
renovação de outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência 

Aparecida de Goiânia/GO, 	de novembro de 2013. 

FRANCISCO MAR' ES FILHO 
CPF n° 521.798.008-78 

CARTÓRIO 
SOUZA 

Av. Vicente de Paula Souza, n°67, Centro 
Aparecida de GotAnia - GO 

Fone: (62) 3283-1105 
Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

2' TABELIONAT E ,OT 	STRO DE PESSOAS JURIO:CAS, TITULOS, DOCUVENTOS E PROTESTOS 

1555Q 	p351 Coneultt em htto://extrt,lud(clet  iinjue.brreelo  

Recon -co verdildelie a firma de FRANCISCO MARQUES FILHO. 
feita p ante mim. Dou fé. 
Apare• da d Goiánt , 05/11/2013 - 16:33:37h. Emolumentos: R$3,15; 
total: R •.5,1 

Em te 	 de Verde 	779899 

Denlz Alves de Araújo C copos - Suboflcr.. Escrevente 

3 
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,BOLETO -'WTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE F1STEL - [S... 	 http://sisternas.anatel.gov.br/Boleto/lnternetlConsulta.asp  

ANATEL ,,„ 

élenu Principal 

r5DadOs  da Consulta I n, Consulta  

Relação de lançamentos para impressão do boleto quitado 

Detalhes dos Lançamentos: 

5-stemas 

Interativos 

BOLETO :: 5stern de Consulta 1:4t4os de F1STEL nana ajuda 

X Pagamento 
Ano de 

Referencia 
Serviço /Certificado Receita Processo 

2011112002 2002 231 Tara de Fiscairação de Insta 'ação - TF1 

20/11/2002 2002 231 Preço Pótéco peto Direito de Uso de Rad ofrequéncia (PPDUR) 

05/0312003 2003 231 Taxa de FiscaSoação de Funcionamento - TFF 

27/02/2004 2004 231 Tara de Fisca)zação de Funcionamento -TFF 

28/1012004 2004 231 Preço Panca peto Direito de Uso de Radofrequérda (PPDUR) 

28/10/2004 2004 231 Tara de FiscaSzação de Insta.ação - TFI 

31/03/2005 2005 231 Tara de Fis,csização de Funcionamento-TFF 

31/03/2006 2006 231 Taxa de FiscaSzação de Funcionamento-TFF 

26/022007 2007 231 Taxa de Fiscalzação de Funcionamento - TFF 

25102/2006 2008 231 Taxa de Fisca)zação de Funcionamento - TFF 

24/0312009 2009 231 Taxa de Fisca5/ação de Fracionamento- TFF 

02/06/2009 2009 231 Corrtribtiçião Para o Fomento da Radoditusão Pratica 

181032010 2010 231 Tara de FiscaSaação de Funciona mento - TFF 

18133/2010 2010 231 Cordribtição Para o Fomento da Radiodifusão Públca 

25103/2011 2011 231 Tara de FiscaSzação de Funcionamento - TFF 

2543/2011 2011 231 Conbittição Para o Fomento da Radiodifusão Pública 

08103/2012 2012 231 Tara de FiscaSzação de Funcionamento -TFF 

08/032012 2012 231 Contribtição Para o Fomento da Radiodifusão ~c.a 

25103/2013 2013 231 Tara de Fiscaioação de Fraciona medo - TFF 

25/03/2013 2013 231 Contribfição Para o Fomento da Radiodifusão Pública 

FISTEUSequencial 

(Nosso Número) 

50011924047-0002 

50011924047-0301 

50011924047-0003 

50011924047-0004 

50011924047-0005 

50011924047-0006 

50011924047-0007 

50011924047-0008 

50011924047-0009 

50811924047,0011 

50011924047-0012 

50011924047-0014 

50011924047-0015 

50011924047-0016 

50011924047-0017 

50011924047-0018 

50011924047.0019 

50011924047-0020 

50011924047-0021 

5001192404740022 

Registro 1 até 20 de 20 registros 	 Página: Dl (1r11 	1 (Reg) 

Legenda do Ca mpo Situação 

RCE - Lançamento com Recuso Administrativo (Com Efeito Suspensbo) 

RSE - Lançamento com Recuso Admirisbativa (Sem Efeito Suspensixo) 

RJ - Larçamento com Recuso Judicial 
RN - Laminado com Recurso Denegado 
(30U - Lançamento com Data de Publicação no Olério Oficial da União 

CD - Lançamento Inscrito no CADIN 

DA - Lançamento bsaito na Divida Ativa 

I de 1 	 1/11/2013 11:41 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.326.398/0001-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
09/0811999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO ARTiSTi CA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PLANALTO FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA AT MDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-8-00 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R 04 
NÚMERO 	COMPLEMENTO 

SN 	QD.04 LT 02 

CEP 	 BAJRROOISTRITO 	 MUNICÍPIO 
	

UF 

74.912-390 	 SETOR MARISTA SUL 	 APARECIDA DE GOIANIA 
	

GO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*i-kgh ri** 	 ******** 

31■110/13 	 C ctrprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

lee Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 31/10/2013 às 16:40:59 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

( Voltar 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 31/10/2013 

vavw.receita.fazenda.gav.br/prepararinpressadlmprimePagina.asp 	 1/1 
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1° Boleto - TFF  
Agáncia Nacional de Telecomunicações ANATEL 

ASSOOACAOARDSDCAVOMIT.CE"NCLCOSETORMMISTASLIL 
(~4st:c...NU  

6600  	 
 11-0.folOh2o1.1,. 

25/03/2213 	- BANCO DO BRASIL - 141355 
760710633 	 0318 

COMPROVANTE DE PAGAmENTO DE TITUS 

BANCO 

 

DO BRASIL S.A. 

0019456978460a11924254711021732 10858540.90220&62a 
NOSSO ~0 	 50211924047022173 
CONVET110 	 02456974 
FISTEL - Tm De PiscA117 E FIEI 
AGENCIA/COO. CEOEXTE 	 1N07/22333218 
DATA DE VENCIMENTO 	 01/24/2213 
DATA 00 PAGAMENTO 	25/23/2013 
VALOR DO DOCUKNIO 
VA/A.7 neaDo 

W.AUTENTICACAO 	 B.F11,F4F.G53.A07.581 
LEIA HG VERSO cama CONSERvAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE -OUTRAS INEORXACOES, 

08/0312013 
	 VENCIMENTO 

3110312013 

~.4~ 

AutentICar o Meiãnlea 

28/03/2213 - BANCO DD BRASIL - 14:14:09 
260710833 	 8319 

COMPROVANTE DE PANAmENT0 DE TITULO 

BANCO 00 BRASIL S.A. 

00193872340822119240947002291218435654020105,3 
NOSSO kAMERO 	 50211924047022291 
CONVENTO 	 03352238 
AGENCIA NACIMAL DE TElfecomil 
AGENCIA/COD. CEDENTE 	 1507/m151816 
DATA DE VENCIENTO 	 Oi/24/20i3 
DATA TIO PAGAMENTO 	 25/03/2213 
vALOR 00 DOCUMENITO 	- 	 10,011 
VALOS MIRADO 	 10,02 

hR.AUTENT1CACAO 	 8.678.9EF.683.0N.004 
LEIA NO VERSO COMO WsERVAR ESTE DOCIAIO3I3O, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 

66,02 
66.02 

- '...50011924047-0021-73 

ATENÇÃO: 
OS 80LETOS DEVEM SER PAGOS EM SEPARADO, PCAS CADA CCOIGO DE BARRA É ESPECÍFICO A UtI TpepuTo 
O VALOR PAGO COM COMO INCORRETO PERIAMECERÁ PENDENTE DE CUTUCA). 

1ANFORMAÇOES 
%adScertusao Comunitária - CSdi0o • 231 

- OnanDdade de eMactes terefente ao ano 2012: 
A-TODOS OS TIPOS DE ESTACAI) - 1 

Rafe/Enda: GO • Aparecida de Goannla 

2. MENSAGEM 

2° Boleto - 
Agincie Nacional de TolocornIaniCa.iõet • ANATEL D•Uciarsoceosuerto 

DO/03/2013 VENCIMENTO 

3170312013 C.'"4,..-AescascAosinsirAEOLUEDISEWOLCOMMRIPARSTASII. 
soauelh■draprrms,-on 

50011924047-0022.91 
NVelooIrDroaca 10,00 lifilkarsIMWM. énrinnAorfgaias wrOor TONI 

Ailren[1.ÇáO Moninaca nec:IndoCoW.Ocw:nte 
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gegard2I 

Arivega:e 

OAB O 2201 OCARTÓ R 
, i  

T 

Av. Vicente de Paula Souza, n°67, Centro 
a de Gol.inia GO 

Fone: • 	83-1105 
Bel. Heber Hur Cor. 	Souza 

TITULOS. DOCUME • E PROTESTOS 

A 
0471311 Q.§=22§2,22 	 (Riudida  .t[aa.iw 

A presente fotocópiF,,,,corre ponde com original .  

Aparecida de O] rifa, 1 de-bovembrofde 2013 -  14.17:25h 

Emolume s: - :2 	otal: R$2,34. 509688 

eivo e Souza - Suboflcial El;crevente 

A divo Jesus 	Pr. 	o 	Cniudionor Francisco 	Lueineide 

Unn, 1 Mgr .... ..- -- - 

karedda de Goiânia-Go 
Documento Averbado 

Sob o n` 

Aos 11 (onze) dias do mês de maio de 2013 (dois mil e treze), os associ-
ados reuniram-se em assembleia geral ordinária para atender ao seguinte 
edital: "Associação Artística e Cultural de Desenvolvimento do Setor 
Marista Sul. (Mantenedora da Rádio Planalto FM 87,9). EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO. ASSEMBLÉIA GERAL EATRAORDINÁRIA PARA 
ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA. Associação Artística e Cultural de De-
senvolvimento do Setor Marista Sul, por sua Diretoria, na forma dos ar-
tigos 11, parágrafos 1° e 2° do estatuto social em vigor, vem convocar.  a 
comunidade e as entidades interessadas a participarem da reunião em 
Assembleia Geral Extraordinária, que ocorrerá no dia 11-05-2013, na 
sede da Associação, às 21:00 horas, a fim de serem tratadas algumas 
alterações pontuais no estatuto social, bem como a posse de novo repre-
sentante de entidade membro do Conselho ComunitáriO". Aparecida de 
Goiânia, 02 de maio de 2013." A convocação acima também foi efetivada 
com divulgação através de quatro chamadas diárias durante a programação 
da emissora. O Sr. FRANCISCO MARQUES FILHO, Diretor Geral da 
entidade e seu representante legal, assumiu a direção dos trabalhos, tendo 
assumido como secretária da sessão eu, LUCINEIDE DE MELO VIEIRA, 
que passei a lavrar a presente ata, desnecessária a lavratura em livro de atas 
conforme hábito da Associação. Verificado o perfazimento do quorum 
previsto no art. 11, § 1° e art. 18, ambos do estatuto social, foi instalada a 
sessão. O Diretor Geral e presidente da sessão discorreu sobre a necessi-
dade de alteração a ser introduzida no estatuto da Associação Artística e 
Cultural de Desenvolvimento do Setor Marista Sul, a fim de regularizar o 
documento com as normas em vigor editada pelo Ministério das Comà-
nicações, qual seja a portaria n. 462 de 14-10-2011 e seu Anexo, Norma 
1/2011, sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Passou-se à apre-
ciação da Assembleia da necessidade de alteração do artigo 11, caput, do 
estatuto social no que tange ao prazo do mandado 'dos órgãos da Associ-
ação, cujo prazo de oito anos deve passar para 4 (quatro anos). Foi expli-
cado pelo Diretor Geral que tal alteração, a par de atender à exigência do 
Ministério das Comunicações, também seria mais uma avanço, a fim de 
sintonizar as normas da Associação ao padrão que se verifica na sociedade, 
tendo em vista o princípio democrático e a necessidade de atender ao 
princípio da pluralidade, ambos expressos na Constituição Federal e que 
todas as entidades públicas e privadas devem respeitar. Fez-se então 'as 
alterações estatutárias pertinentes, aprovadas pela unanimidade dos asso-
ciaLlos presentes, ficando a redação do estatuto consolidado: 
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Mantenedora da Rádio Planalto FM 87,9 

ESTATUTO SOCIAL 

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

--- 
CARTÓRIO SOUZA 
Aparecida de CU:laia-Ga 
Documento 	ado 

Sob o n° 

• Art.1° A ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE 

DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL, doravante de-

nominada PLANALTO FM, é urna associação civil de direito privado ins-

crita no CNPJ sob o n. 03.326.398/0001-49, sem fins lucrativos, de duração 

indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 

por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 

representantes de entidades da comunidade atendida do Município de Apa-

recida de Goiânia, para fins não econômicos, com sede provisória na Rua 4, 

quadra 4, lote 2, Setor Marista Sul, CEP 74973-030, Aparecida de Goiânia, 

Goiás. 

Parágrafo único. A ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTU-

RAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL utilizará 

como denominação fantasia PLANALTO FM e reger-se-á pelas disposi-

ções deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2°A PLANALTO FM tem por objetivo executar serviço de 

radiodifusão comunitária, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
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Documento Ave ado 	

3 

Sob o n° 

a) dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços 

de defesa civil, sempre que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas. de 

atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação pro-

fissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 

expressão da forma mais acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comuni-

dade e da integração dos membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, fa-

vorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações 

comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 

qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gê-

nero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade dempiniões e versões, de forma 

simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 

h 

Francisco 	Lucineitic 	craldo • 

TABELIONA 

too 	Jesus 	Pr. *, 

ZA 
ufa Souza, n°67, Centro 

Aparecida .e • :nla - GO 
Fone: (62) 3283- ■ 5 

Bel. Beber Hur Cordeiro de uza 

DE NOTAS, REGISTRO DEpf,...9A.IRIDICAS. T ITU LOS, DOCUMENT• PROTESTOS 

518309260072,22• Consuto ira hurrilextrUggiláljujeb'/selo  
A pra ente fotocópia corresponde com o originai. 

Aparcida de Goiénia, 13421' 	vembro de 2013 - 14:18:22h 

Emol mentos: 	 R$2,34. 966D. 

Em t te • "çnho 	_ 	d ‘fdade 
/rã 

011 elr. 	4-8auza---8u o ciai E.3crovente 

Requerimento  (0617078)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 10



Francisco 	Luc incide 	craldo 	A divo 

carã:P.3 

CARTÓRI 
SO A (.);=.1' 

Jesus 

CAR76RI0 SOUZA 

Aparecida de Gelánia-Go  
Documento Averbado 

Sob o 	

4 

divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos a 	notici- 

ados. 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 

emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da e-

missora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, reclamações ou 

reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da progra-

mação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 

pela PLANALTO FM. 

Art. 3°  Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os 

casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desem-

penho de suas funções. 

Art. 4° A receita da PLANALTO FM será utilizada, única e ex-

clusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 

admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, 

bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bo-

nificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5°  Serão admitidos como associadas as pessoas físicas e ju-

rídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assem-

bleia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se com-

prometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 
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Documento Averbado 

Sob o n°  

Art. 6°  A PLANALTO FM será composta pelas seguintes cate-

gorias de associados: 

1 - findadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata 

de fundação; 

II - contribuintes - os que inscreverem após a fundação e mante-

nham suas contribuições e participação em dia; 

III — honorários - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem 

relevantes serviços à PLANALTO FM ou à comunidade, ao Município, ao 

Estado e à sociedade. 

Art. 7°  As contribuições dos associados serão reguladas pela As-

sembleia Geral. 

Art. 8°  São direitos os associados: 

I - o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser vo-

tados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

II — convocar a reunião de qualquer órgão da associação pelo re-

querimento de 1/5 (um quinto) dos associados; 

III — requerer a sua demissão. 

Parágrafo único. A demissão de associado se realizará por reque-

rimento, devidamente protocolado perante a PLANALTO FM, não valendo a 

retirada da Associação como causa de quitação de eventuais débitos que o 

associado tenha pendentes. 

Art. 9°  São deveres dos associados: 
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Sebo n° 	  

1 - manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela As-

sembleia Geral; 

II - aceitar como seus os objetivos fundamentais da Associàção, 

buscando integrar-se devidamente nas tarefas assumidas pela entidade junto 

à coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir estatuto social, o 

programa de atividades e as instruções da Diretoria aprovadas pelos Con-

selhos ou Assembleias; 

III - prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos 

ou atividades programadas, justificando o não comparecimento, especial-

mente quando lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidades que envol-

vam outros associados ou que sejam básicas para a continuidade de traba-

lhos e atividade. 

§ 1° São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva 

do quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este 

estatuto, desde que sua transgressão seja indiciada mediante requerimento 

dirigido ao Diretor Geral que, frente a plausibilidade da solicitação, deverá 

submetê-la à Diretoria, convocada especialmente para este fim, para deli-

beração fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado 

em questão. 

§ 2° Em caso de aplicação de qualquer punição, é assegurado o 

direito à recurso contra a decisão da Diretoria, que será dirigido à Assem-

bleia Geral. 

III - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10. São órgãos da PLANALTO FM: 
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I - Assembleia Geral; 

II - Diretoria; 

III  - Conselho Comunitário. 
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7 

Art. 11. A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da 

PLANALTO FM, será composta por seus associados, e se reunirá ordina-

riamente a cada ano, no dia 21 do mês de julho para avaliação e prestação de 

contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 

gerais. Deverá, também ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos, para 

eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário. Extraordinariatnente po-

derá ser convocada para destituição de dirigentes e alteração estatutária, 

respeitando-se o disposto no §1° seguinte. 

§ 1°  A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinaria-

mente pela maioria da Diretoria ou, no mínimo, um quinto dos associados 

(contribuintes e/ou fundadores), para discussão e decisão relativa a assuntos 

de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de di-

rigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 2/3 (dois 

terços) dos presentes à Assembleia especialmente convocada para esse fim, 

não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 

dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 8 

(oito) dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da PLA-

NALTO FM e seu estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 

Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 

chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 

hora, local e pauta da reunião. 
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§3°  A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação so-

mente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda 

convocação, trinta minutos após, com qualquer número de associados aptos 

a votar respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4°  A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação 

de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada 

com 30 (trinta) dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 

mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a 

pelo menos 6 (seis) meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12. A Diretoria da PLANALTO FM, órgão executivo e ad-

ministrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administra-

tivo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembleia Geral para um 

mandato de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

§1°  A Diretoria da PLANALTO FM poderá ser substituída, para 
;l 

finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão da Assdm- 

bleia Geral, respeitadas as disposições no §1°  do art. 11. 

§ 2°  Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou natura-

lizados, há mais de 10 (dez) anos, e maiores de 18 (dezoito) anos ou eman-

cipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e, 

ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 

lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro espe-

cial. 

Art. 13. São atribuições: 

I - da Diretoria: 
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a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da en-

tidade; 

b) convocar as reuniões e Assembleia Geral; 

c) representar a PLANALTO FM em atos públicos ou internos; 

d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da PLA-

NALTO FM; 

e) apresentar relatório anual à Assembleia Geral, acerca dá; ba-

lanço patrimonial e o relatório de atividades; 

f) prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e 

entidades afins; 

h) criar e instalar serviços e departamentos para a realização e 

desenvolvimento das finalidades da entidade; 

i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens 

móveis e imóveis mediante autorização da Assembleia Geral; 

TI - de cada dirigente: 

a) ao Diretor Geral compete: representar a PLANALTO FM, 

passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente; coordenar e presidir as reu-

niões da Diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 

associação; movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 

responsáveis; votar e deter o voto de desempate nas deliberações da Diretoria 

e em Assembleia Geral; praticar todos os atos necessários à administração 

da entidade; organizar seus serviços e departamentos; participar e presidir as 

reuniões do Conselho Comunitário; 

b) ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades ad-

ministrativas e financeiras da entidade; dirigir e supervisionar todos os ser- 
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viços de escritório da associação; assinar conta conjunta com os demais 

responsáveis e assinar com o Diretor Geral todos documentos concernentes 

a vida financeira da PLANALTO FM; secretariar as reuniões da Diretoria; 

lavrar as atas; ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 

como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria; dirigir e su-

pervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria; organizar e manter a 

escrituração do movimento econômico-financeiro da entidade; 

c) ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar 

todos os aspectos concernentes à execução do serviço de radiodifusão co-

munitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos; 

gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, 

bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado 

no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 

integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 14. O Conselho Comunitário, eleito pela Assembleia Geral 

para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco 

pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como asso-

ciações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que le-

galmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da e-

missora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único. O Conselho Comunitário deverá organizar-se a-

través de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela 

legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 

programação, bem como sua avaliação. 

Francisco 	Luc ¡lei& 	ido 	Al ira 	ilfnn 
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IV - DAS ELEIÇÕES 

1------CARTÕRIO-SOUZ4 
Aparecida de Goiãnia-Go 
Doctimen lo Averbado 

Sob o n°  

11 

Art. 15. As chapas que concorrem para os cargos da Diretoria 

estarão aptas se entregue até 3 (três) dias antes da Assembleia Geral de e-

leição, por requerimento à Comissão Eleitoral, caso esta tenha sido instituída 

ou na forma do edital, acompanhada de nominata completa de seus compo-

nentes. 

§1° É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, 

bem como o voto cumulativo ou por procuração. 

§2° A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria 

dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada 

chapa, desde que obtido o mínimo de 20% (vinte por cento) dos votos va-

lidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 

será decidida no inicio da Assembleia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16. A programação da emissora deverá respeitar todos os 

princípios e normas dispostas na legislação vigente no território nacional 

sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único. Será vedada a transferência da outorga e a for-

mação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epi-

demias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 

Legislativo, definidas em Leis. Também será vedada a cessão ou arrenda-

mento da emissora do serviço de radiodifusão comunitária ou de horários de 

sua. programação. 

77 
Francisco 	Lucincide 	

/ 
taido 	AI ivo 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

CARTÓRIO SOUZA 

Aparecida de Gotanie-Go 
Documento Averbado 

Sob o 	04"--  

Art. 17. O patrimônio e receita da PLANALTO FM será com-

posto pelas contribuições sociais definidas pela Assembleia Geral, pelas 

doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas 

e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exer-

cícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por va-

lores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles de-

correntes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único. Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 

Diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18. Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, 

por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente con-

vocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos 

presentes à Assembleia especialmente convocada para esse fim, não po-

dendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19. A dissolução da ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E 

CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL 

ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, na forma do art. 11, § 4° 

deste estatuto social, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será des-

tinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na própria 
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sessão da Assembleia Geral que deliberar a dissolução. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

13 

CARTÓRIO SOUZA 

Aparecida de Goiània-Go 
Documento Averbado 

Sob o n° 

Art. 20. Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria, 

com recurso a Assembleia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21. O presente estatuto, com a redação dada pela Assembleia Geral de 

11 de maio de 2013, e entrará em vigor desde sua aprovação ao final da 

Sessão da Assembleia Geral. 

r 
A,  nova redação do estatuto foi aprovada por unanimidade dos presentes. 
Quanto às eleições, foi participado aos presentes o mandato vigente, por 
força da alteração estatutária, restou alterado, caindo de oito anos para so-
mente 4 (quatro) anos, de forma que as eleições que se realizariam no ano de 
2020 realizar-se-ão no ano de 2016 (dois mil e dezesseis). Por fun, foi a-
nunciada a entrada do Pr. Umberto Vilela de Carvalho em substituição ao Pr. 
Marcelino Gonçalves dos Santos Tavares como representante da Igreja 
Nova Jerusalém, tendo em vista o falecimento daquele último e posse do 
primeiro como representante legal da entidade, mas continuando com a 
mesma composição daquela resultante das eleições de 21-7-2012 aos deMais 
membros, ficando assim a atual composição: Diretor Geral, Francisco 
Marques Filho, brasileiro, divorciado, radialista, portador da CI n. 4435977 
SSP/GO e do CPF n. 521.798.008-78, residente e domiciliado na Rua 92, 
quadra 2, lote 14, Residencial Andrade Reis, Aparecida de Goiânia, Goiás; 
Diretora Administrativa, Lucineide de Melo Vieira, brasileira, solteira, 
secretária e recepcionista, portadora da CI n. 0818157780 SSP/BA e do CPF 
n. 849.680.951-04, residente e domiciliada na Rua 92, quadra 2, lote 14, 
Residencial Andrade Reis, Aparecida de Goiânia, Goiás; Diretor de Ope-
rações, Geraldo Caetano de Arnorim, brasileiro, solteiro, empresário, por-
tador da CI n. 6854442 SSP/MG e do CPF n. 933.757.786-00, residente e 
domiciliado na Avenida Flamingo, quadra 52, lote 19, Setor Colina Azul, 
Aparecida de Goiânia, Goiás; Membros do Conselho Comunitário: 1) 
Aldivo Pereira de Araújo, _brasileiro, casado, _almoxarife, portador da CI 

original. 
de 2013 - 14:18: 7n 

509686. 

etiza=girboficlal Escrevente 
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"-a, 	1.-•• 

Aparecida de exãánia-Go 
Docurounlopverbado 

Sob o n°  

14 

n. 1504355 SSP/GO e do CPF n. 186.791.101-91, residente e domiciliado 
na _Rua R-3, quadra 5, lote 17, Cidade Livre, Aparecida de Goiânia, Goiás, 
representante legal da entidade ASUV - Ação Social Unidos Venceremos, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n. 
00.834.670/0001-03, com sede na Avenida Dom Fernando, esquina com 

Rua Xexéu, Colina Azul I, Aparecida de Goiânia, Goiás; 2) Nilton Dias de 
Oliveira, brasileiro, casado, mecânico, portador da CI n. 4563246 SSP/GO e 
do CPF n. 281.890,431-53, residente e domiciliado na Avenida Goiás, 
quadra 48, lote 2, Cidade Livre, Aparecida de Goiânia, Goiás, represen-
tante legal da entidade ADECA - Associação de Desenvolvimento da,Ci-
dadc Livre e Bairros Adjacentes, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no .CNPJ sob o n. 04.359.235/0001-25, com sede na Avenida Dom Fer-
nando, quadra 2, lote 5, Cidade Livre, Aparecida de Goiânia, Goiás; 3) Jesus 
da Conceição, _brasileiro, casado, posseiro, portador da CI n, 3344605 
SSP/GO e do CPF n. 154.298.901-97, residente domiciliado na Rua 13, 
quadra 19, lote 13, Jardim Monte Cristo, Aparecia de Goiânia, Goiás, re-
presentante legal da entidade Templo de Oração de Maria - Centro Espírita 
"Pai Joaquim, Vó Cambina, São Cosme e São Damião", pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o n. 37.879.905/0001-93, com sede na 
Rua 13, quadra 19, lote 11, Jardim Monte Cristo, CEP 74.912-390, Apare-
cida de Goiânia, Goiás; 4) Pr. Umberto Vilela de Carvalho, brasileiro, 'ca-
sado, advogado, portador da CI n. 3582449 SPTC/GO e do CPF n. 
848.164.651-20, residente e domiciliado na Rua Azulão, quadra 28, lote 17, 
Colina Azul, Aparecia de Goiânia, Goiás, representante legal da entidade 
Igreja Nova Jerusalém, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob o n. 00.799.338/0001-55, com sede na Rua dos Carpinteiros, quadra 30, 
lote 06, Cidade Livre, Aparecida de Goiânia, Goiás; 5) Claudionor Ferreira 
dos Santos, brasileiro, casado, funcionário público, portador da CI n. 7430 
PM/G0 e do CPF n. 155.299.081-87, residente e domiciliado na Rua Jas-
mim, quadra 9, lote 15, Jardim Rosa do Sul, Aparecida de Goiânia, Goiás 
representante legal da entidade CAMAP — Conselho das Associações1  de 
Moradores do Município de Aparecida, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o n. 24.885.063/0001-30, com sede na Rual Adail 
Viana Santana, quadra 9, lote 16, Setor Vila Isabel, Aparecida de Goiânia, 
Goiás. Não havendo mais assuntos a serem tratados, já que encerrada a pauta, 
a presente ata foi lida em voz alta e, sendo aprovada, segue assinada por todos 
os associados presentes. Eu, LUCINEIDE DE MELO VIEIRA, secretariei, 
lavrei e conferi, assino com os demais presentes. 

  

Francisco 	Lucineidc 	aldo 
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CARTÓRIO SOUZA 

Aparecida de GoiAnia-G? 
Documento Averbado 

Sob o n° 

„ 

Francisco Marques Filho 
Diretor Geral 

,21Lutx-- 

Lucineide de Melo Vieira 
Diretora Administrativa 
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Emissora da Associação Artística e Cultural de 
Desenvolvimento Setor Marista Sul 

CNPJ: 03.326.398/0001-49 
Rua 04, Qd. 04, Lote 02, St. Marista Sul — Aparecida de Goiânia 

3283-9281 / 9943-7369 

Programação 

SEGUNDA À SEXTA 
05:00hs às 08:00hs 	 Amanhecer no sertão 
08:00hs às 11 :00hs 	Bom Dia Cidade — Noticias e Entrevista 
11:00hs às 12:00hs 	 Painel Esportivo 
12:00hs às 17:00hs 	 Show da Tarde — Musica e Noticia 
17:00hs às 19:00hs 	 Tarde Sertaneja 
19:00hs às 20:00hs 	 A voz do Brasil 
20:00hs às 22:00hs 	 Gospel Planalto 
22:00hs às 00:00hs 	 Musical 
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05:00hs às 08:00hs 
08:00hs às 12:00hs 
12:00hs às 17:00hs 
17:00hs às 19:00hs 
19:00hs às 00:00hs 

SÁBADO 
Amanhecer no sertão 

Sucessos que marcaram época 
Musical variado e notícias 

Painel Esportivo 
Musical e Noticias 

(:) 

DOMINGO E FERIADO 
05:00hs às 08:00hs 
	

Amanhecer no sertão 
08:00hs às 12:00hs 
	

Chapéu de Couro (Forró) 
12:00hs às 00:00hs 
	

Musical variado e notícias 

Franci o Marques Filho 
CPF: 521.798.008-78 
www.fmplanalto.com  
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SENHOR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Ref.: atualização  de dados cadastrais Rádio Comunitária 

REQUERIMENTO 

A Associação Artística e Cultural de Desenvolvimento do 
Setor Marista Sul — Rádio Planalto FM, associação civil inscrita no 
CNPJ sob o n. 03.326.398/0001-49 com sede na Rua 4, quadra 4, lote 2, 
Setor Marista Sul, CEP 74973-030, Aparecida de Goiânia, Goiás, 
representada legalmente por Francisco Marques Filho, brasileiro, 
divorciado, radialista, portador da CI n. 4435977 SSP/GO e do CPF n. 
521.798.008-78, residente e domiciliado na Rua 92, quadra 2, lote 14, 
Residencial Andrade Reis, Aparecida de Goiânia, Goiás, em atendimento 
ao quanto disposto na Lei n. 9612/98, art. 13, bem como nas exigências 
formuladas no Oficio n. 1600/2013/CGRC/SCE-MC vem, respeitosamente, 
por meio deste requerimento, apresentar os dados e documentos 
necessários à atualização de seu cadastro perante o Ministério das 
Comunicações para fim de regular exercício da atividade de radiodifusão 
comunitária. 

Informa ainda que sob o n. 53670.000280/1999 correu o 
procedimento original de outorga da concessão da exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária para a Associação Artística e Cultural de 
Desenvolvimento do Setor Marista Sul — Rádio Planalto FM. 

Nestes termos 
Pede deferimento. 

Aparecida de Goiânia, 03 de outubro de 2013. 

Associação Artística e Cultural de Desenvolvimento do Setor Marista 
Sul — Rádio Planalto FM 
Francisco Marques Filho 

Diretor Geral (Representante Legal) 
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GOVEfING DO ETADO DE GO6kS 

DIRETORIA GERA DA POLICIA CIVIL `, 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

„ 	 • , 

PUBLICA FEDERA 

CA TEIRÁ DE IDENTIDADE 

,<(?.

......,p.  MINISTÉRIO DA FAZENDA 1. 	 '  -- 	I Secretaria da Receita Federal 	 : 
..., 	• 41. 	/44... ' 

* I ---..4i,-' 	v. 
. , ----•=fax----  • P" 

lit21.798.008-78 	• 
mu 

FRANCISCO MARQI. FILHO 	Lit  
n• 

C.4  IUDERA". 	. 

03112/1952 

CP 

1 ;PA.X.9.0,-V. 

riomE FRANCISCO MARQUES FILHO 

o FRANCISCO MARQUES DE FREITAS 
FLORINDA BARROS DE FREITAS 

03/DEZ/1952 
DATA DA NASCIMENTO 

NAO DOADOR DE ORGAOS E TECIDOS 

j""G€M  C.CAS. 581 FLS. 99—V L. B-3 2—ZN 
OSASOO —SP COM AVERB. DE DIV. Ri 30/12/1991 

Og 
A SMATLIAA I)DÉPEYOS 
'-,• 	 24492609 

EIE 29!08T83 	„ W-kT-.-0"YÊ 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

2Uf" 4435977 

GOIANIA—GO 
,NATURALIDADE 

DATA DE 
EXPfWQAD 26/JAN/2000 

Cartão de uso pessoa; e intransferível. 

Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME 
SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 
14 DE OUTUBRO DE 2011.(Item alterado pela Portarian°  197, de 1°  de julho de 

2013). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anate': 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada 
do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 
desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da 
Anatei, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional 
habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — 
ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 

para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em 

cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC p°462, de 14 de Outubro de 011. 

FRANCISCe ARQUES FILHO 

CPF n° 521.798.008-78 

Endereço para correspondência : Rua 4, Qd. 4, Lt. 02 — Setor Marista Sul, na cidade 

de Aparecida de Goiânia, Estado Goiás, CEP 74971-030. 

Telefone para contato: OXX-62-3283-9281 / (62) 99437369. 

Correio eletrônico (e-mail) radioplanaltofm87ahotmail.com.  

2 
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Av. Vicente de Paula Souza, n° 67, Centro 
Aparecida de Goiânia - GO 

Fone: (62) 3283-1105 
Bel. Heber Hur Cordeiro de Souza 

iálakT RO DE PESSOAS JURÍO:CAS,T{TULOS, DOCUMEUTOS E PROTESTOS 

• 51i N;52 • Consulte em htto,t/extreludielel tiao.lge.brfeele  

Reco beco veriadeli a firma de FRANCISCO MARQUES FILHO. 
feita crente m m. Dou fé. 
Apar i a 	toiâ ia 05/11/2013 - 16.33:40h. Emolumentos: R$3,15; 
total: 31 

CARTÓRIO 
S•UZA 

2' TABELKO 

Em te o 

 

da Verdade 	77987A 

    

DentzAlv 	'e Araújo CarítpCir:Sib-rt ,t161 lia Escrevente 
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.. 5~CD .q

A parec id a d e G o iân ia /G O , J ,G d e ju nho d e 2015 .

SAM IR AM ANDO GRAN JA NOBRE M A IA

C oo rd en ado r-G e ra l d e R ad io d ifu sâo C om un itâ ria d a S ec re ta ria d e S e rv iço s

C om un icaçâo E le trô n ic a do M in is té r io d a s C om un icaço e s

B ra s ília - D F

A S S U N T O : R A T IF IC A Ç Ã O D O P E D ID O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A

P R O C E S S O N° : 5 3 0 0 0 .0 6 9 0 0 5 /2 0 1 3 - 4 6

A A SSOC IAÇÃO ART ÍST ICA E CULTURAL DE

DESENVOLV IM ENTO DO SETOR M AR ISTA SUL , in sc rita n o CN P J sob o

n ° 03 .3 26 .3 98 /0 001 -4 9 , com sed e à R ua 4 , Q d . 0 4 , L t. 0 2 , n a c id ad e d e

A pa rec id a d e G o iân ia , E s tad o G o iá s , C E P 74 .9 71 - 3 0 , en tid ad e sem fin s

lu c ra tiv o s , leg a lm en te con s titu íd a e d ev id am en te au to riz ad a con fo rm e

P o rta ria n ° 1 7 6 d a tad a d e 19 d e fev e re iro d e 202 e D ec re to L eg is la tiv o n °

737 /2 004 , p ub lic ad o no D iá rio O fic ia l d a U n ião d a tad o d e 25 d e ago s to d e

2004 , v em re sp e ito sam en te à p re sen ça d e V a . E x a . I 'a tifica r seu p ed id o d e

renov ação d a ou to rg a p a ra ex ecu ção do S e r ' iço d e R ad io d ifu são

C om un itá ria , p ro to co liz ad o ju n to a e sse M in is té r io em 26 d e nov em b ro d e

2013 , so b o n ° 53000 .069005 /2013 -46 , com p rov an te an exo .

FRANC ISCO M ARQUES F ILHO

/ P re s id en te~ .

r /$ /~ ~

M C lP R O T O C O L O G E R A L

R E C E B I O O R IG IN A L -

Em~'aCçI'-Q'')

Nomel~_
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."

R E Q U E R IM E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O

D O S E R V iÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E x m o S r. M in is tro d e E s ta d o d a s C o m u n ic a ç õ e s ,

,.6 A ~ C {"\r 'IC J " 'Z í.r . 6 0 T f~ T lrA ~ ri iI T I IP C :.I f1 != n := C :::= t\!\In l \ i!fv 1 := I'J T r 'J. '.- ''- ''- ''. ...., l/~ y /~ ''- '': 'I \ jIV IIV r\ I.....• ......_ '"- i \i,"'- -__ •• ,, __ •••• _ •• _

D O S E T O R M A R IS T A S U L , in s c r ita n o C N P J s o b o n O > 0 3 .3 2 6 .3 9 8 /0 0 0 í -4 9 ,

c e m s e d e _ r;a R u a 4 1 Q d . 0 4 : L t. 0 2 , S e to r fV 1 a ris ta S u l, n a c id a d e d e A p a re c id a

d e G o iã n i8 : E s ta d o d e

le g a ln le n te c o n s titu íd a e d e v id a n ls n te a u to ílz a d c J c o n ro rr lie P ü rta ila n O 1 7 ô

d 3 t2 d 2 d e

re s p e ito s 2 m e n te à p re s e n ç a d e V ã . E x a . re q u e re r 8 re n o v a ç ã o d a o u to rg a p a ra

'S x e c u ç a o d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia e m a te n d im e n to a o s u b ite m

2 -~ ':.2d a > ~ D '-!T 1 a na "1 /2 0 1 1 . b e m c e m o : a p re s e n ta r a d o c u m e n ta ç ã o d e q u e tra te

c ite m 2 0 .3 d ê f\J o rm a n O 1 /2 0 1 1 a p ro v a d a p e J a P o rta r ia M C n O 4 6 2 , d e 1 4 d e

O u tu b m d e 2 0 1 1 , p u b iic a d a n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o .

d e n o v e m b ro d e 2 0 1 3 .

~ ,J o m e d o re p re s e n ta n te d a e n tid a d e : F R A N C IS C O M A R Q U E S F ilH O

•• ~ \~ ~ I.- ;; ; • • ;- .:..~ j:S'.;.:~:.-,:6 :, Cê;':Lc

A ;::a re ':IJ a Ct: G c iá ~ 1 3 - GO

= -;~ r-; ' 1 '~ 2 ', :;,2S3-1~05

C P F f1 ~ 5 2 í. 7 9 8 .0 0 8 -7 8
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R EQ U ER IM EN TO PAR A R ENO VAÇ ÃO D A O U TO RG A PAR A EXEC UÇ ÃO

DO SER V iÇ O D E R AD IO D IFU S ÃO COM UN ITÁR IA

E xm o S r. M in is tro d e E s ta d o da s C om un ica çõ e s ,

A ASSO C IA Ç ,< \O AR T íS T IC /\ E C U L TU R ,~ L D E D ESEN VO LV IM EN TO

DO SE TO R M AR IS TA SU L , in s c r ita n o C N P J s9b o n ° 03 .3 2 6 .3 9 8 /0 0 0 1 -4 9 ,

com sede_na R ua 4 , O d . 0 4 , L t. 0 2 , S e to r M a ris ta S ü l, n a c id a d e de A pa re c id a

d e G o iâ n ia , E s ta d o de G o iá s , C E P 74 .9 7 1 -0 3 0 , en tid a d e sem fin s lu c ra tiv o s ,

le g a lm en te co n s titu íd a e de v id am en te a u to r iz a d a co n fO írn e P o rta r ia nO ,7á

da ta d a de 10 rio fo"o ro ir,-. rio
I" '" ••••.••\." .00 I"" '" V '-I •••.••.11 "'-J ••••••••••. e D e c re to L e g is la tiv a nO 737 J de

pub lic a d o no D iá r io O fic ia ! d a U n iã o d a ta d o de 25/08/2004, vem

re sp e ito sam en te à p re se n ça de V a . E xa . re q u e re r a re n o va çã o da ou to rg a p a ra

e xe cu çã o do S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia em a te n d im en to a o su b item

20 .2 da N o rm a nO 1 /2 0 1 1 , bem com o , a p re se n ta r a d o cum en ta çã o de que tra ta

o item 20 .3 da N o rm a nO 1 /2 0 1 '1 ap ro va d a pe la P o rta r ia M C nO 462 , de 14 de

O u tu b ro d e 2011 , p u b lic a d a no D iá r io O fic ia l d a U n iã o .

A pa re c id a d e G o iâ n ia /G O , ê5 de no vem b ro d e 2013 .

N om e do re p re se n ta n te d a en tid a d e : FR AN C IS CO M ARQ U ES F ILH O

C P F n :l 521 .7 9 8 .0 0 8 -7 8
(• .... C A Ifll~O ' R I'O i,.,. '/ ,G e n te d e .P au la S ou za , : l' G 7 , Cen tre

. \ l{ , A pa re c id a d e G e lam 8 - G O'... .iS f: n 'TA F ene : (6 2 ) 3 2 8 3 .1 1 0 5
'õo ,..~ ~ .& _ B e l. H eb c r H u r C o rd e iro d e S ou za

,A BE~ :C ',,\T ,D E ';O TAS ,t?o CE PESSOAS JUR .~O ICAS .T I'U LO S ., OOCUM EN~OSE PROTESTOS

004713 igL7J..iill 00 163 - Concu lte em n ttp 'flex tr~ :uç :;;~ :m .lli~ "r/se lo

Recc~ rieco verd ,de ;êa 8 firm a de FR AN C IS CO lV 'lA R O U ES F !LN O .

fe ita peran te ,rum Dou fe

A Pare iaJ cr~?iân ia ;j5 I11 r2ü13 - 1633 ••ün Em olum en tos RS315

to ta l ''fl15 ~
::m test 1 \~~ da V ercade 77987 A

I", y- ~ 9--
D an!lB\'v~ '4 JO C 1P -;;:S ub r:'r lc la la E s lIvan ta

V
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DECLARAÇÃO

A ASSOCIAÇÃO ARTíSTICA E CULTURAL DE

DESENVOLVIMENTO DO SETOR fviÀRiSTÀ SUL, inscrita no CNPJ sob o n°

03.326.398/0001-49, com sede_na Rua 4, Od. 04, Lt. 02, Setor Marista Sul, na

cidade de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74.971-030, entidade

sem fins !ucrat~voS, lega !m en te cons titu fda e dev idam en te au to rizada con fo rm e

Portaria n° 176 datada de 19 de fevereiro de 200~t e Decreto Legislativo nO737,

de 2Ü04 pubíicado no Diário Oficiai da União dataao de 25í08/2004, DECLÁRÁ

_ t:..+oe ;-f':':l '- '110 '::) o rn ic -C '," '" '\r ':::l on ,-.,.....n ff" '.:)_co 1"" '1"" \rY ) C I fac: in c+ '.)I'.),....;:" 'oc o
,.\\, •••••••• ,. •. C4 '1 '-'f '- ' ...•..•.. , I 1 •.•••. 'IoJ'-II •••• '_oi"! ,_ •••••1'11 .•.' "-" •.••.•_ ...•••"-"111 "";\o.A -..J "1-..1\.\ ...011••...•':,('-'''-'''''''' "-'

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da

estação.

- Solicita vistoria da ANATEL. especificamente para efeitos da

renovação de outorga, de acordo com a disponibilidade da f\gência

Aparecida de Goiânia/GO, 25 de novembro de 2013.

ç,.~::;_.~ /~.
. "'.... ./.r -:!."'9 , 'o'

'(: .!"';•..'''''~ ,~ ) "
\ """ij, // . . /' /.

'~~;;~~!;.£~c e~~p--t~~
'.---/ / .... ,/

FRANCISCO M"AR/ UES FILHO

CPF nó 521.798.008-78

- AR 1 A R i O ,:0,- 'v"cams .:5 P2L;:a SO~Z3.:-:"" S...., Cêr:t:-:

~', _ ~ lloI"'" Aparecida de Gciánla - GO

'".. ""S~UZA Fcne:(62)3283-1105
~",/ V Bel. H ,ber Hur Cordeiro de Souza

2" -,:..:.::.....Ct".,:..:-~2),~S:S7r\.::;:,E ?~32C.;S .;L,;i=\rc Ic;..:;.Ti,:JLOS. DCc:....:r.~2NT:JS E ?RCT~STCS

OO~713;W ;;7155?C2'30QS:;51 . C=,.,s:...lt~e~ !'":r;"n~:-~lt.:t:lc.fl ~~ br~ulo

Reccnr.eco I.'erdllde;:a a firma :::e FRANCISCO MARQUES F!Li,O.
feita P€f3nl~ mim. 0.0,1..:fé.
Apareoaa af-Goiânia. 05/11/2013 - 16:3337h Emolumentos RS3. i5:

total ~~-:J~1~ /1

Em test\ ~) da Verdadl: 179899

l, "'t: =;;> .~ 3 _
o""\j'd. Aco"Jocr'" -s;:~ E,,,,,,,,,,,

-'
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8 0 L E T O . S IS T EM A D E C O N SU L T A D É B IT O S D E F rS T E L - [S .. . h t tp : / /s is te rn a s .a n a le l .g o v . brlBo Ie to ! ln tem e tiC o lls u l ta . a s p

, . .d~ ~ .

W ' ANATEi
' . - : '

S ís te r r< l '

: In te ra t iv o s

.~ M e n u P r in c ip a l • .

_~ D ados ~ C onsu lta I[g C onsu lta

R e lacão de lançam en tos pa ra im p ressão do bo le to qu itado

D e ta :h e s d o s L a n ç am e n to s :

Pagam en to
A no de

S e rv iç o j C e r t i f ic a d o R ece ita
R e fe rênc ia

20/1 112CC2 2 0 0 2 2 3 1 Taxa de F isca liza ção de Ins ta !a çao - TF l

20/~ ~/2 002 2 0 e 2 2 3 1 P reço P (;b lico pe lo D ire Ito de U so de R ad io frequênaa (PPOUR )

'J~103i20C3 2 8 0 3 2 3 ' Taxa de F isca liza ção de Fundonam en to - TFF

2i"/C2i20G4 2 0 0 4 2 ::'- ; Taxa de F isca liza ção de Func ionam en to . TFF

2 8 1 1 0 1 2 0 0 4 2 0 0 4 2 3 1 P reço P úb lico pe lo D ire ilo de U so de R ad lo frequé roa (PPDUR )

2 8 1 1 0 1 2 0 C 4 2 0 0 4 2 3 ' Taxa de F Isca liza ção de Ins ta la ção - TF I

3 1 /0 3 1 2 0 0 5 2 0 0 5 2 3 ' T a )Ç ;l de F isca liza ção de Funoonam en to - TFF

31/03/2006 2 0 0 6 231 Taxa de F lsca liza çãc de F lX lC lonam en to - TFF

2 5 iC :/ : : ;C 7 2C C 7 2 3 ' TaM de F isca liza ção de FunC Ionam en to - TFF

25/0212008 2 0 C 6 2 3 ' Taxa de F isca liza ção de FunC Ionam en to - TFF

2 4 /G 3 , ';C 0 9 2 0 0 9 231 Taxa de F isca liza ção de Func ionam en to - TFF

:2 1 C E 1 2 0 0 9 2 0 C 9 231 C on tnbu ição P a ra o Fom en to da R ad iod ifu sao P úb lica

i 2 /C 3 /2C 1 O 2 0 1 0 2 3 1 Taxa de F isca liza ção de Func ionam en to - TFF

'.3 /03 /~C 1 O 2010 2 3 1 C on tnbu ição P a ra o Fom en to da R ad iod ifu são PU b lica

25t03ÍLQí1 2 0 1 1 2 3 ' Taxa de F isca liza ção de ~unc ionam en to - TFF

:? : : ; !1 J~ r .:C ~ 1 201 ' :? 3 ~ C o r.tr.tu ição P a ra o Fom e rto da R ad iod ifu são P úb lica

C 6 jC 3 i2 0 i 2 2 0 1 2 2 3 ~ Taxa de F isca liza ção ee Func ionam en to - TFF

J8 /0312012 2 0 1 2 2 3 ' C on tribu ição P a ra o Fom en to da R ad iod ifu são P L lb lica

25 /C 312Q 13 2 0 1 3 2 3 i Taxa de F Isca liza ção de Func ionam en to - TFF

2 S /C 3 1 2 0 1 3 2 0 1 3 2 3 1 C o r.tnbU l~o P a ra o Fom en to da R ad iod ifu s~o P ub lica

BO LETO :. S is te rm de C onsu lta D éb ito s de F IS TE L " m enu a juda

P rocesso F IS TEUSequenc la l

(N osso N um e ro )

R e g is tro 1 a té 2 0 d e 2 0 re g is t ro s

L e g e n d a d o C am p o S itu a ç ã o

::? '::= - :...a r":ca rne :tc ::.em R ecu rso " : 'cm lr JS ~ a l l ' . .{ ) (C om E fe ito S uspens ivo )

: : .s c : - :...a~éa r" 'e '"1~CO rl R ecu l'S o Adm l;1 ls tra t:w :S em E fe :to Susoe r.s lvo )

:;..:- _ ;:" '0~e '":l'c :o~ =?eC ..ifSCJud rc :a l

= ;,' - _ 2 ; ,ç . . ;~ f : - " iG :: . ; )1 ' ~ e c ; . . : r s c D e :-e : ;ô c o

:"C_ _ é l" '' ': ; '3 r : ' ':€ r , tc : ; . . ; : . .n~ .: : . :a a i ; ! P L o h c a ~ o -,ç :l1 anc O fic ia l na Ln lão

:" '3 iw 'r '" ic r;;.c : .s c ; - :c nc ::~O it,~ .

- - ~ ,-;,~ :,::e :":tr: n s ; : .~ .: :~ .; ;:J r..'d ::;: '~ J '.r.:;

d e
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31/10/13

Receita Federa l

C C lT f.fO \an te de Inscrição e de Situação C2dastra - 1 iT :p f""""o

Comprovante de inscrição e àe Situação Cadastrai

Contribuinte,

Connra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou-.er qualquer di-.ergência, providencie junto à

RF8 a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

03 .325 .398 /0001 .49

MATRJZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SJTUAÇÃO

CADASTRAL

CAT r.DE ASERTUP•..~

09/0811999

NOME EM PRESAR iA l

ASSOCiACAO ARTIST1CA E CUL rURAL DE DESENVOLVIMENTO 00 SETOR MARlST A. SUL

TITULa DO E 'STABELEC I'.IE 'N TO (NOME DE FANTASIA )

PLANA .L TO H ,i

CÓD IGO E D f:SCR JÇAODAATMDADE ECON êM JCA PR JNC IPA l.

94 .30-E -OO . A tiv idades de associações de defesa de d ire ito s socia is

CCDIGO E DESCRIÇ.'.O DAS ATIV1DADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94 .93-6 .00 . A tiv idades de organ izações associa tivas ligadas à cu ltu ra e à arte

94 .99 .5 .00 - A tiv idades associa tivas não especificadas an terio rm en te

CC'OlG:J E CE5CRiÇAo D~ NATL iREZ .-\ JUR :D iCA

39 ;.9 ~ ASSOC IACAO FR iV ADA

R04

NÚM~RO

SN
CüMPLafENIO

QO.04 L T 02

C E::'

74 .912 .390

3AJRROIDiSTRITO

SETOR M ARlST A SUL

MUNiCíPiO

APAREC!DA DE GOJ.AN1A

UF

GO

SITU;'ÇÃOC~.A.S7RAL

ATIVA

MOTiVO o :: SlTUAÇ.Ã.OC;'D.\.STR.~L

SfTU .AÇ ,iO :SFECI,A,L
.....,... ...•....•

D.""TA DA SI,UAÇÃO CAD .A .STR t'L

03 /11 /2005

Qj..T,t... DA SlTUAÇAo SSP=:C1Al...

~**"'"

.D.,pro'"ado pela Instrução Norrnôti\/Ô RFB nO 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 31/10/2013 às 16:40:59 (data e hora de Brasília).

i Voltar I

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 31/10/2013

'lA \w .receita . íazenda.g aV .b r Ip repararln1pf essad im prirrePag ina.asp
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Agência Nacional de Telecomunj'£:açôes. ANATEL r~I~"n"'rOO:.Oâió;'j2:J13: VENCIMENTO
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AOS 11 \onze) Q las ao mes oe maIO ue ~U j.J \-01$ lm l e treze), os aSSOCi-

ados reuniram -se em assembleia geral ordinária para atender ao seguinte

edital: "Associação Artística e Cultural de Desenvoh-'imento do SeTOr

Marista Sul. (AIantenedora da Rádio Planalto Flvl 87,9). EDITAL DE

CONVOCAÇA-o. ASSElvlBLÉIA GERAL EKTRAORDIN.4.RIA PARA

ALTERAÇÃO ESTA TUTAIUA. Associação Artística e Cultural de De-

senvolvimento do Setor }vfarista Sul, por sua Diretoria, na forma dos ar-

tigos 11, parágrafos 10 e r do estatuto social em vigor, vem convocar a

comunidade e as entidades interessadas a participarem da reunião em

Assembleia Geral Extraordinária, que ocorrerá no dia 11-05-20 I 3, na

sede da Associação, às 21:00 horas, a fim de serem traradas algzUllQs

alterações pontuais no estatuto social, bem como a posse de novo repre-

sentante de entidade membro do Conselho Comunitário ". Aparecida de

Goiânia, 02 de maio de 2013." A convocação acim a também foi efetivada

com divulgação através de quatro chamadas diárias durante a programação

da em issora. O Sr. FRANCISCO MARQUES FILHO , D iretor Geral da

entidade e seu representante legal, assum iu a direção dos trabalhos, tendo

assum ido como secretária da sessão eu, LUCINEIDE DE MELO VIEIRA .

que passei a lavrar a presente ata, desnecessária a lavratura em livro de atas

conform e hábito da Associação. Verificado o perfazim ento do quorum

previsto no art. 11, S 10 e art. 18, ambos do estatuto social, foi instalada a

sessão. O D iretor Geral e presidente da sessão discorreu sobre a necessi-

dade de alteração a ser introduzida no estatuto da Associação A rtística e

Cultural de Desenvolvim ento do Setor M arista Sul, a fim de regularizar o

documento com as nonnas em vigor editada pelo M inistério das Comu-

nicações, qual seja a portaria n. 462 de 14-10-201 1 e seu Anexo, Norma

1/2011, sobre o Serviço de Radiodifusiio Comunitária. Passou-se à apre-

ciação da Assembleia da necessidade de alteração do artigo 11, caplIt, do

estatuto social no que tange ao prazo do mandado dos órgãos da Associ-

ação, cujo prazo de oito anos deve passar para 4 (quatro anos). Foi expli-

cado pelo D iretor Geral que tal alteraçi1o, a par de atender à exigência do

M inistério das Comunicações, também seria m ais uma avanço, a fim de

sintonizar as norm as da Associação ao padrão que se verifica na sociedade,

tendo em vista o princípio democrático e a necessidade de atender ao

princípio da pluralidade, ambos expressos na Constituição Federal e que

todas as entidades públicas e privadas devem respeitar. Fez-se ent20 ~s

alterações estatutárias pertinentes, apro '/adas pela unanim idade dos asso-

ciados presentes, ficando a redação do estatuto consolidado:

, j-

/:if~Y
Lucincidc

;~
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A s s o c i a ç ã o A r t í s t i c a e C u l t u r a l d e D e s e n v o l v i m e n t o d o

S e t o r M a r i s t a S u l .

l v l a n t e n e d o r a d a R á d i o P l a n a l t o F l v f 8 7 , 9

ESTATUTO SOCIAL

I -DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

í '---. -- .....--- ..

1 CAl~TOR/O S G L 1 Z ~
I

1 ..1.parecida dê G J iá n i2 ~ G (;

i D o cu m e j)t~ !\va rD a d :)

IS o b o n ' lf1 -J _~ --~ ._ ._ -_ ..

. Art.1° A ASSOC IAÇÃO ART ÍST ICA E CULTURAL DE

DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL, do ravan te de-

nom inada PLANALTO FM, é um a assoc iação c iv il de d ire ito p rivado in s-

c rita no CNPJ sob o n . 03 .326 .398 /0001 -49 , sem fin s lucra tivos, de du ração

inde te rm inada , de cará te r cu ltu ra l e soc ia l, de gestão com un itá ria , com posta

po r núm ero ilim itado de assoc iados e constitu ída pe la un ião de m orado res e

rep resen tan tes de en tidades da com un idade a tend ida do M un ic íp io de A pa-

rec ida de G o iân ia , para fin s não econôm icos, com sede p rov isó ria na R ua 4 ,

quad ra 4 , lo te 2 , S e to r M arista Su l, C EP 74973 -030 , A parec ida de G o iân ia ,

G o iás.

P arág rafo ún ico . A ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTU-

RAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL u tiliza rá

com o denom inação fan tasia PLANALTO FM e reger-se-á pe las d isposi-

ções deste esta tu to e pe las le is v igen tes no te tT itó rio nac iona l.

Art. 2 0 A PLANALTO FM tem por ob je tivo execu tar serv iço de

rad iod ifu são com un itá ria , bem com o:

r - benefic ia r a com un idade com vistas a :

C la u d io n o r

{ f

tV d il'O

J

O..'" ,.,CARTO' RIO A v . V ice n te d e .P a u la S o u ~ a : n ' 6 7 . C e n tro
.,':.'1 ... Ap<1rp.clda de GOlanl.:1 • GO

t~"-.~ '5 ~ F o n e :(6 2 )3 2 8 3 .1 1 0 5

~ A . _~ c ; ~ r Hur CordeIro de Scuza

ZOTASEU ATO DE NOTAS, RF.::;:STK0 m ;..~ A S JURID1cr.S, rlT' S, DOCUMENTOS::: FROTESTCS

// ;
nm ill~21 . COm .!I" .'" h tl? 'lIex tc~~ ; 0 '1 •• ;0

p re se n te io to có p l~ co rre sp 0 1 1 d e ,;o m o o rig in a i. I
A p a re c id a d e G o i9 rla /J -;l~ e -"n o ve m b ~ d d e 2 0 1 3 -1 ,4 :1 8 .2 1 f!

E m o lu m e n tn ~ s -,R õ 'to la l RS2)r'S 09668 /

E m > e s t~ & _ :.' ~ 'd a d e

-/ ? :Ú - t . / />
j/ // I C _ ~ .. _ _--

/R am :Jii'1 té -e Il~~ ,Cm .C 1Jti!ID 1~SO ' . S u b o flc la l E ,;c re ve n te
,,/ ~ --/

/y~jra ldo
c .J
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- ~ y . ;
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I A p a r e C I d a d e G o ia n ia - < 3 o I

I
D o c u m e n t ~ } v . m p a d O I

S o b o n ' _ _ v---r--
I

. _ - - - - - - - ,

a) dar oportun idade a d ifusão de ideias, e lem en tos de cu ltu ra ,

trad icões e háb itos socia is da com unidade-, ,

b) o ferecer m ecan ism os à fo rm ação e in teg ração da com unidade,

estim ulando o lazer, a cu ltu ra e o conv ív io socia l;

c) p restar serv iços de u tilidade púb l ica , in teg rando-se aos serv iços

de defesa civ il, sem pre que necessário ;

d ) con tribu ir para o aperfe içoam en to pro fissional nas áreas de

atuação dos jo rnalistas e rad ia listas, de confo rm idade com a leg islação pro -

fissional v igen te ;

c) perm itir a capacitação dos cidadãos no exerc íc io do d ire ito de

expressão da fO nT ,a m ais acessível possível.

I I - respeitar e a tender aos segu in tes p rincíp ios:

a) p referência das fina lidades educativas, artísticas, cu ltu ra is e

in fo rm ativas em benefíc io do desenvo lv im en to gera l da com unidade:

b ) prom oção das ativ idades artísticas e jo rnalísticas na com ul11-

dade e da in teg ração dos m em bros da com unidade atend ida;

c) respeito aos valo res é ticos e socia is da pessoa e da fam ÍI ia , fa-

vorecendo a in teg ração dos m em bros da com unidade atend ida;

d ) não d iscrim inação de raça , re lig ião , sexo , p referências sex lla is ,

conv icção poIÍtico -ideo lóg ico -partidário e cond ição socia l nas re laçõcs

com unitárias;

~ 1 ° É vedado o proselitism o de qualquer natu rcza , aSSUT Icom o

qualquer d iscrim inação po lítica , filo só ica , rac ia l, re lig iosa , sexual, de gê-

nero ou de qualquer natu reza na adm issão dos associados;

92° Será obrigató ria a p lu ra lidade de;,op in iões e versões, de fo rl1 la

sim ultânea em m atérias po lêm icas, na program ação op inativa e in fo rm ativa ,

I"'"'?'-. CI\RT' n L < ~ a S o u z a . n O ô 7 . C e n t r o

~

~ .: ,."'"'" ~t \.-.." Apdlecidi":l d~n i;j - co
. ; : , . . . . , . F o n e : ( 6 2 ) 3 2 8 3 - • 5,,5 ZJ.~ Bel. Heber Hur Cordeiro de OUla

2" TABEllONA DE NOTAS. REGISTRO D /E sst5A 'S~AS . TITULOS, DOCUMENTO \PROTESTOS

00471V lP llfl2 :illQQ ?n2 - Con .u l'" .m h!tQ lle 'n il,!!!£ !J!..J .ill£ JY , 0 \'$112

A p r e ~ e n t e io t o c ó p if . s : , r r e s R O f 1 d e ~omo / 'o r ig in a i }
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~
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d iv u lg a n d o , s em p re , a s d ife re n te s in te rp re ta ç õ e s

a d o s .

i CART6Rfõ SOUZAI

{

IAparecidd de Goi~nia-Goi 4
Ooc(;mento Averbado í

L S ~ bo n '_U :+ -- I ..
relâtivâS âOS fa"ECE notlcl-

~ 3 ° Q u a lq u e r c id a d ã o d a c om u n id a d e b e n e f ic ia d a te rá d ire ito a

em itir o p in iõ e s so b re q u a isq u e r a s su n to s a b o rd a d o s n a p ro g ram a ç ã o d a e -

m is so ra , b em com o m an ife s ta r id e ia s , p ro p o s ta s , s u g e s tõ e s , re c lam a çõ e s o u

re iv in d ic a ç õ e s , d e v e n d o a p e n a s o b se rv a r o m om en to a d e q u a d o d a p ro g ra -

m a ç ã o p a ra fa z ê - lo , m ed ia n te p e d id o e n c am in h a d o à d ire ç ã o re sp o n sá v e l

p e la P L A N A L TO FM .

Art. 3 0 O s d ir ig e n te s e a s so c ia d o s n ã o re sp o n d e rã o , n em m e sm o

su b s id ia r iam en te . p e la s o b r ig a ç õ e s c o n tra íd a s p e la e n tid a d e , re s s a lv a d o s o s

c a so s em q u e o s d ir ig e n te s re sp o n d e rã o p o r c om p ro v a d a c u lp a n o d e sem -

p e n h o d e su a s fu n ç õ e s .

Art. 4 ° A re c e ita d a P L A N A L TO FM se rá u ti l iz a d a , ú n ic a e e x -

c lu s iv am en te , p a ra a c o n se c u ç ã o d e su a s f in a lid a d e s in s ti tu c io n a is e n ã o se rá

a dm itid a a rem u n e ra ç ã o d e se u s d ir ig e n te s p e lo e x e rc íc io d e su a s fu n ç õ e s ,

b em com o a d is tr ib u iç ã o d e lu c ro s (so b ra s ) , d iv id e n d o s , v a n ta g e n s o u b o -

n if ic a ç õ e s a q u a lq u e r d o s s e u s a s so c ia d o s o u d ir ig e n te s .

I I - DOS A S ~ ;O C IA D O S

Ar"t. 5 ° S e rã o a dm itid o s c om o a s so c ia d a s a s p e s so a s f ís ic a s e ju -

r íd ic a s q u e te n h am p re e n c h id o fo r ll lu lá r io p ró p r io e a dm itid a s em A ssem -

b le ia G e ra l , c om re s id ê n c ia o u se d e n e s te M u n ic íp io , d e sd e q u e se c om -

p rom e tam a re sp e ita r e c um p r ir a s d isp o s iç õ e s d e s te E s ta tu to .

'\

~g
l '; ; ; ; in c iJ~

!

fi

'I p e ra lJo
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J c ~ u s
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Art. 6° A PLANALTO FM será composta pelas seguintes cate-

gorias de associados:

- f u n d a d o r e s - fonnada por todos aqueles que assinaram a ata

de fundação;

II - c o n t r i b u i n t e s - os que inscreverem após a fundação e mante-

nham suas contribuições e participação em dia;

III - h o n o r á r i o s - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem

relevantes serviços à PLANALTO FM ou à comunidade, ao Município, ao

Estado e à sociedade.

A rt. 7° As contribuições dos associados serão reguladas pela As-

sembleia Geral.

Art. 8° São direitos os associados:

I - o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser vo-

tados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no 92° do art. 12;

fI - convocar a reunião de qualquer órgão da associação pelo re-

querimento de 1/5 (um quinto) dos associados;

lU - requerer a sua demissão.

Parágrafo único. A demissão de associado se realizará por reque-

rimento, devidamente protocolado perante a PLANALTO Ff\'l, não valendo a

retirada da Associação como causa de quitação de eventuais débitos que o

associado tenha pendentes.

Art. 9° São deveres dos associados:

~1\1<J
Pr. UmbalOJesus

v'.-
7'/

l
(1

Aldivo

J
@
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2
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ID ocum ento A vert.ado I
I Sob o n' rQ --:::{--
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6

I - m anter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela As-

sembleia Geral;

I I - aceitar como seus os objetivos fundamentais da Associàçào.

buscando integrar-se devidamente nas tarefas assum idas pela entidade junto

à coletividade, conhecendo, cumprindo e tàzendo cumprir estatuto social, o

programa de atividades e as instruções da D iretoria aprovadas pelos Con-

selhos ou Assembleias;

III - prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos

ou atividades programadas, justificando o não comparecimento, especial-

m ente quando lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidades que en'/ol-

vam outros associados ou que sejam básicas para a continuidade de traba-

lhos e atividade.

9 10 São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva

do quadro social, havendo justa causa; os associados que infringirem este

estatuto, desde que sua transgressão seja indiciada mediante requerim ento

dirigido ao D iretor Geral que. frente a plausibilidade da solicitação. deverá

submetê-la à D iretoria, convocada especialm ente para este tim , para deli-

beração fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado

em questão.

S 2° Em caso de aplicação de qualquer punição, é assegurado o

direito à recurso contra a decisão da D iretoria, que será dirigido à Assem -

bleia Geral.

1 1 1 - D O S Ó R G Ã O S E D E S E U F U N C IO N A M E N T O

Art. 10. São órgãos da PLANALTO FM :

".= ::.'> . CARTO' RIO A v. V icen te do .P au la S ouza . n " 67 , C en tro

é ' .. '\ ~ - cld.:ldeGcl;."mla.CO

~':',' .. Fone: 3283-1105
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7

1 - Âssembleia Gerai;

II - Diretoria;

TIl - Conselho Comunitário.

r - ! ---o _...~---
I C.ARTORfO SOUZ4 !
I A p a re c id J d e G Q iê n ia -G o I
I D o cu m e n to A v e rb a d o i

IS c b o n ° 0 3 --1
...---.----.:..::.J

-~
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário. Extraordinariamente po-

Art. 11. A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da

PLANALTO fM , será composta por seus associados, e se reunirá ordina-

riamente a cada ano, no dia 21 do mês de julho para avaliação e prestação de

contas da Diretoria, discussão e apro~ação de planos, projetos e assuntos

gerais. Deverá, também ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos, para

derá ser convocada para destituição de dirigentes e alteração estatutária.

respeitando-se o disposto no S 1° seguinte.

S 10 A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinaria-

mente pela maioria da Diretoria ou, no mínimo, um quinto dos associados

(contribuintes e/ou fundadores), para 'iscussão e decisão relativa a assuntos

de interesse geral. Quando a delibera/;:ão se relacionar a destituição de di-

rigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 2/3 (dois

terços) dos presentes à Assembleia especialmente convocada para esse fim .

não podendo ela deliberar, em primeira convocação, scm a maioria absoluta

dos associados, ou com pelo menos d . um terço nas convocações seguintes.

920 A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de S

(oito) dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da PLA-

NALTO fM e seu estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o

Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos qU:ltro

chamadas diárias durantc a programado da emissora, devendo conter data.

hora, local e pauta du reunião.

'Tê'

i\ ' lton

r= 3 .. . ;-.:::Õ ,. CARTO' F ' I O A v . V ic e n ta d e P a u la S c u ~ a : n ' 6 7 , C c r .:ro
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~3° A Assêm bleia Geral
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i CARTQri/O SOUZA I
I !
!Aparecida de Goiânia-Go I li

i Documente Averoadc I

iSobon' 1)~ I
deliberará ern pnrnelfãConvocaç<'icl 50-

m ente com m etade m ais um dos associados aptos a votar e, em seg~m da

convocação, trinta m inutos após, com qualquer núm ero de associados aptos

a votar respeitadas as disposições dispostas no ~ la.

~4° A Assem bleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação

de bens im óveis ou m óveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada

com 30 (trinta) dias de antecedência e, deliberará confo!111e este estatuto,

m ediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a

pelo m enos 6 (seis) m eses, respeitadas as disposições dispostas no ~ I c.

Art. 12. A Diretoria da PLANALTO FM , órgão executivo e ad-

m inistrativo, será com posta por um Diretor Geral, um Diretor Adm inistra-

tivo e um Diretor de Operações, eleitos em Assem bleia Geral para um

m andato de 4 (quatro) anos, pennitida a reeleição.

Slo A Diretoria da PLANAL TO FM poderá ser substituída. para

finalização do m andato, no todo ou en parte, m ediante decisão da Assem -

bleia Geral, respeitadas as disposições 110 S lOdo art. 11.

~ 2° Apenas farão paI1e da Diretoria brasileiros natos ou natura-

liz8dos, há m ais de I O (dez) anos, e m aiores de 18 (dezoito) anos ou em an-

cipados, cujas residências sejam situadas na área da com unidade atendida e,

ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de m andato eletivo que

lhes assegure im unidade parlam entar 0'.1 função da qual decorra foro espe-

cia!'

Art. 13. São atribuições:

I - da Diretoria:

Caldo

~l
A'divo

I
_J

Q.
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1 Oocumento 'iir.£1~j
I Sob o n° lJ.-r 1
I . -

a ) a dm in is tr a r e s u p e r in te n d e r o s tra b a lh o s e o p a tr im ô n io d a CI1-

t id a d e ;

b ) c o n v o c a r a s re u n iõ e s e A s s em b le ia G e ra l ;

c ) re p re s e n ta r a P L A N A L T O F M em a to s p ú b l ic o s o u in te rn o s ;

d ) re a l iz a r to d o s a to s n e c e s s á r io s a o d e s e n v o lv im e n to d a P L A -

N A L T O F M ;

e ) a p re s e n ta r re la tó r io a n u a ! à A s s em b le ia G e ra l , a c e rc a d o b a -

la n ç o p a tr im o n ia l e o re la tó r io d e a t iv id a d e s ;

f ) p re s ta r a s c o n ta s a o f in a l d e c a d a e x e rc íc io f in a n c e iro ;

g ) d e s e n v o lv e r e p rom o v e r o in te rc âm b io c om a c om u n id a d e e

e n tid a d e s a f in s ;

h ) c r ia r e in s ta la r s e rv iç o s e d e p a r tam e n to s p a ra a re a l iz a ç ã o e

d e s e n v o lv im e n to d a s f in a l id a d e s d a e n tid a d e ;

i) a l ie n a r , d e c id ir s o b re a q u 'is iç à o e c o n s t i tu ir ô n u s so b re b e n s

m ó v e is e im ó v e is m e d ia n te a u to r iz a ç ã o d a A s s em b le ia G e ra l ;

II - d e c a d a d ir ig e n te :

a ) a o D ire to r G e ra l c om p e te : re p re s e n ta r a P L A N A L T O F i\ /f ,

p a s s iv a e a t iv a , ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm e n te ; c o o rd e n a r e p re s id ir a s re u -

n iõ e s d a D ire to r ia ; a s s in a r c o n tra to s , a ju s te s o u c o n v ê n io s d e in te re s s e d a

a s s o c ia ç ã o ; m o v im e n ta r c o n ta b a n c á r ia c o n ju n ta d a e n tid a d e c om o s d e rn a is

re s p o n s á v e is ; v o ta r e d e te r o v o to d e d e s em p a te n a s d e l ib e ra ç õ e s d a D ire to r ia

e e :n A s s em b le ia G e ra l ; p ra t ic a r to d o s o s a to s n e c e s s á r io s à a dm in is tr a ç ã o

d a e n tid a d e ; o rg a n iz a r s e u s s e rv iç o s e d c pm 1 am en to s ; p a r t ic ip a r e p re s id ir a s

re u n iõ e s d o C o n s e lh o C om u n itá r io ;

b ) a o D i,-e to r A dm in is tr a t iv o c om p e te : g e r I r a s a t iv .id a d e s a d -

m in is tr a t iv a s c f in a n c e ira s d a e n tid a d e : d ir ig ir e s u p e rv is io n a r to d o s o s s e r -

F \ CARTÓ RI O ~"P2uID Sou~a, nO 67, Cont,o

~~~.. "'10:.1 ----- Ap.arA~Q!f1nl<=l - GO

w ::: . . ; ""5O UI '7/f(' F o n e : (6 2 ) 3 2 8 3 'H 0 5
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Documento Averbado

Sobon° O-:r I
I

iO

ViÇOS de escritório da associação; assinar conta conjunta com os demais

responsáveis e assinar com o Diretor Geral todos documentos concelllentes

a vida financeira da PLANALTO FM; secretariar as reuniões da Diretoria;

lavrar as atas; ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem

como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria; dirigir e su-

pervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria; organizar e manter a

escrituração do movimento econômico-financeiro da entidade;

c) ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar

todos os aspectos concernentes à execução do serviço de radiodifusão co-

munitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos;

gerir e captar os recursos advindos de patrocinio sob forma de apoio cultural,

bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado
'l:;

no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a

integração da comunidade com o serviço prestado.

Art. 14. O Conselho Comunitário, eleito pela Assembleia Geral

para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco

pessoas representantes de entidades (1:1 comunidade local, tais como asso-

ciações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que le-

galmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da e-

missora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade.

Parágrafo único. O Conselhc' Comunitário deverá organizar-se a-

través de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela

legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de

programação, bem como sua avaliação.
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i~:~ O .= t-- J

Art. 15. As chapas que concorrem para os cargos da D iretoria

estarão aptas se cn tregue até 3 (três) d ias an tes da A ssem bleia G eral de e-

leição , por requerim ento à Com issão E leito ral, caso esta tenha sido institu ída

ou na form a do edital, acom panhada de nom inata com pleta de seus com po-

nentes.

SlO É vedada a partic ipação de associados em m ais de um a chapa.

bem com o o voto cum ulativo ou por procuração .

92° A D iretoria será form ada pela chapa que alcançar a m aioria

dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada

chapa, desde que obtido o m ínim o de"20% (vin te por cen to) dos votos va-

lidos to talizados no processo eleito ral. A escolha do critério para contagem

será decid ida no in ício da A ssem bleia G eral.

v - DA PROG RAMAÇÃ.O

Art. 16. A program ação da em Issora deverá respeitar todos os

princíp ios e norm as dispostas na leg i';]ação vigente no territó rio nacional

sobre rad iod ifusão com unitária .

Parágrafo único . Será vedada a transferência da outorga e a for-

m ação de redes, excetuadas as situações de guelTa, calam idade pública, ~pi-

dem ias c as transm issões obrigatórias dos Podercs Executivo , Jud iciário e

Legislativo , defin idas em Leis. T am bém será vedada a cessão ou arrenda-

m ento da em issora do serv iço ele rad iod ifusão com unitária ou de horário~ ; ele

S U e program ação .

I" '~ CARTÓRIO A v . V ice n te de P a u la S o u za . n ' 6 7 . C e n trok' , 'k i~ ~ A P C Ilt: 'C ld a d ~ G o là n la ~ G O"dS e: (6 2 )3 2 8 3 -1 1 0 5
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Art. 17. O p a t r im ô n io e r e c e i t a d a P L A N A L T O F l 'v ! s e r á c o m -

p o s to p e l a s c o n t r i b u i ç õ e s s o c i a i s d e f in id a s p e l a A s s e m b le i a G e r a l , p e l a s

d o a ç õ e s , a u x í l i o s e s u b v e n ç õ e s , p e lo s b e n s m ó v e i s o u im ó v e i s , p e l a s r e n d a s

e ju r o s d e d e p ó s i t o s b a n c á r io s e a p l i c a ç ã o f in a n c e i r a , p e lo s s a ld o s d e e x e r -

c í c io s f in a n c e i r o s a n t e r io r e s t r a n s f e r id o s p a r a a c o n ta p a t r im o n ia l , p o r v a -

I a r e s a d v in d o s d e s u a s a t i v id a d e s c o m u n i t á r i a s , b e m c o m o p o r a q u e l e s d e -

C O IT e n te s d o p a t r o c ín io s o b f o rm a d e a p o io c u l tu r a l .

P a r á g r a f o ú n ic o . T o d a r e c e i t a o u d e s p e s a d e v e r á s e r a p r o v a d a p e l a

D i r e to r i a e n e n h u m m em b r o d e s e u q u a d r o d i r e t i v o s e r á r e m u n e r a d o .

:;',

VII - DA REFORIVIA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 18. E s te e s t a tu to p o d e r á s e r r e f o rm a d o , n o to d o o u e m p é '. r t e ,

P O ;" d e l ib e r a ç ã o d a A s s e m b le i a G e r a l E x t r a o r d in á r i a , e s p e c i a lm e n te c o n -

v o c a d a p a r a e s t e f im , s e n d o e x ig id o o v o to c o n c o r d e d e 2 /3 ( d o i s t e r ç o s ) d o s

p r e s e n t e s à A s s e m b le i a e s p e c i a lm e n te c o n v o c a d a p a r a e s s e f im , n ã o p o -

d e n d o e l a d e l ib e r a r , e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o , s e m a m a io r i a a b s o lu t a d o s

a s s o c i a d o s , o u c o m p e lo m e n o s d e u m te r ç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in t e s .

Art. 19. A d is s o lu ç ã o d a ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E

CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL

o c o r r e r á s e g u n d o d e c i s ã o d e A s s e m b k ia G e r a l , n a f o rm a d o a r t . 1 1 . S 4 °

d e s t e e s t a tu to s o c i a l , e o r e m a n e s c e n t e d e s e u p a t r im ô n io l í q u id o , s e r á d .e s -

t i n a d o a e n t id a d e d e f in s n ã o e c o n ô m ic o s c o n g ê n e r e , d e f in id a n a p r ó p r i a

,r.\
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sessão da A ssem bJe ia G era l que de lib e ra r a d isso lu ção .

V III - D ISPO S IÇÕ ES F IN A IS

, - - '~ ' . _ - ~ ' . ~ ~ . ~ ~

I CARTOR!O SOlE';

i A p a r e c i d a d e G c i~ n i 2 . . ( 3 G

I
D o c u m e n t e A v e r 0 8 c o

/ l = ; -
I S o : J o n " V
- ' - '--~ -_ .'-

A rt. 20 . O s caso s om isso s nes te es ta tu to se rão reso lv ido s pe la D ire to ria ,

com recu rso a A ssem b le ia G era l, p e lo asso c iado que se acha r p re jud icado .

A I " t . 21 . O p resen te es ta tu to , com a redação dada pe ja A ssem b lc ia G era l d e

11 de m aio de 2013 , e en tra rá em v igo r d esd e sua ap rovação ao fin a ! d a

S essão da A ssem bJe ia G era l.

A nova redação do esta tu to fo i ap rovada po r unan im idade do s p resen te s .

Q uan to às e le içõ es , fo i p a rtic ip ado a03 p resen te s o m anda to v ig en te , po r

fo rça da a lte ração es ta tu tá ria , re s tou a lte rado , ca indo de o ito ano s pa ra so -

m en te 4 (qua tro ) ano s , d e fo rm a que as e le içõ es que se rea liza riam no ano de

2020 rea liza r-se -ão no ano de 2016 (do is m il e d ezesse is ) . P o r fim , fo i a -

nunc iad a a en trad a do P r. U m berto V ile la d e C arv a lho em sub stitu ição ao P r.

M arce lino G onça lv es do s S an to s Tm 'a íe s com o rep resen tan te d a Ig re ja

N ova Je ru sa lém , tendo em v is ta o fak c im en to daque le ú ltim o e po sse do

p rim e iro com o rep resen tan te leg a l d a en tid ade , m as con tinu ando com a

m esm a com posição daque la re su ltan te d as e le içõ es d e 21 -7 -2012 ao s den ia is

m em bro s , ficando ass im a a tu a l com posição : D ire to r G era l, F ran c isco

M arques F ilho , b ra s ile iro , d ivo rc iado , rad ia lis ta , po rtado r d a C I n . 4435977

SSP /G O e do C PF n . 521 .798 .008 -78 , re s id en te e dom ic iliado na R ua 92 ,

quad ra 2 , lo te 1 4 , R esid enc ia l A nd rade R e is , A parec id a de G o iân ia , G o !ás ;

D ire to ra A dm in is tra tiv a , L uc in e id e de M elo V ie ira , b ra s ile ira , so lte ira ,

sec re tá ria c recepc ion is ta , po rtado ra da C I n . 0818157780 SSP IBA e do C PF

n . 849 .680 .951 -04 , re s id en te e dom ic iliad a na R ua 92 , quad ra 2 , lo te 14 ,

R esid enc ia l A nd rade R e is . A parec id a de G o iân ia , G o iás ; D ire to r d e O pe-

rações , G era ldo C ae tano de A m orim , b ras ile iro , so lte iro , em p resá rio , po r-

tado r d a C I n . 6854442 SSP /M G c do c p r n . 933 .757 .786 -00 , re s id en te c

dom ic iliado na A ven id a F lam ingo , quad ra 52 , lo te ! 9 , S e to r C o lin a A zu l,

A parec id a de G o iân ia , G o iás ; M em br s do C onse lho C om un it< lrio : 1 )

A ld ivo P ere ira d e A raú jo , _b ras ile iro , _ casado , _ a lm oxarife , po rtado r d a C f

C "

"\ . ,

~ 1 ~ "

,
, I '

--~
~

L lIc illó d~

....!

• -_ -.1

( 1 / )

lf!i2
ctç--

i . . F ranc isco
, /

I ' . • - • • . • • . •
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I
,A parcc i(jJ de G oian ia -G o
D ocum en te A ve rbado

, "\)\1 "-
~Cb o n° . =_

n. 1504355 SSPíGO e do Lt>l- n. 186.79í.1Ül-91, residente e domiciliado

na _Rua R-3, quadra 5, lote 17, Cidade Livre, Aparecida de Goiânia, Goiás,

representante legal da entidade ASUV - Ação Social Unidos Venceremos.

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNP] sob o n.

_00.834.670/0001-03, com sede na Avenida Dom Fernando, esquina com

Rua Xexéu, Colina Azul I, Aparecida de Goiânia, Goiás; 2) Nilton Dias de

Oliveira, brasileiro, casado, mecânico, portador da C1 n. 4563246 SSP/GO e

do CPF n. 281.890.431-53, residente e domiciliado na Avenida Goiás,

quadra 48, lote 2, Cidade Livre, Aparecida de Goiânia, Goiás, represen-

tante legal da entidade ADECA - Associação de Desenvolvimento da Ci-

dade Livre e Bairros Adjacentes, pessoa jurídica de direito privado inscrita

no CNPJ sob o n. 04.359.235/0001-25, com sede na Avenida Dom Fer-

nando, quadra 2, lote 5, Cidade Livre, Aparecida de Goiânia, Goiás; 3) Jesus

da Conceição, _brasileiro, casado, posseiro, portador da C1 n. _3344605

SSP/GO_ e do CPF n. _154.298.901-97, residente domiciliado na _Rua 13,

quadra 19, lote 13, Jardim Monte Cristo, Aparecia de Goiânia, Goiás, re-

presentante legal da entidade Templo de Oração de Maria - Centro Espírita

"Pai Joaquim, Vá Cambina, São Cosme e São Damião", pessoa jurídica de

direito privado inscrita no CNPJ sob o n. 37.879.905/0001-93, com sede na

Rua 13, quadra 19, lote 11, Jardim Monte Cristo, CEP 74.912-390. Apare-

cida de Goiânia, Goiás; 4) Pro Umberto Vilela de Carvalho, brasileiro, ca-

sado, advogado, portador da C1 n. 3582449 SPTC/GO e do CPf n.

848.164.651-20, residente e domiciliado na Rua Azulão, quadra 28, lote 17,

Colina Azul, Aparecia de Goiânia, Goiás, representante legal da entidade

Igreja Nova Jerusalém, pessoa jurídica' de direito privado inscrita no CI'JPJ

sob o n. 00.799.338/0001-55, com sede na Rua dos Carpinteiros, quadra 30,

lote 06, Cidade Livre, Aparecida de Goiânia, Goiás; 5) Claudionor Ferreira

dos Santos, brasileiro, casado, funcionário público, portador da C1 n. 7430

PM/GO e do CPF n. 155.299.081-87, residente e domiciliado na Rua Jas-

mim, quadra 9, lote 15, Jardim Rosa do Sul, Aparecida de Goiânia, Goiás

representante legal da entidade CAMAP - Conselho das Associações de

Moradores do Município de Aparecida, pessoa jurídica de direito privado

inscrita no CNPJ sob o n. 24.885_063/0001-30, com sede na Rual Adail

Viana Santana, quadra 9, lote 16, Setor Vila Isabel, Aparecida de Goiânia,

Goiás. Não havendo mais assuntos a serem tratados, já que encen-ada a pauta,

3 presente ata foi lida em voz alta e, sendo aprovada, segue assinada por todos

os associados presentes. Eu, LUCINEIDE DE MELO VIEIRA, secretariei,

lavrei e conferi, assino com os demais presentes.

" '~ . C A r T O ' R IO Av. Vicente de P au la Souza: n' 6i, Centro
~ ....,.:;~ r? A ~ areC lda d~ G O iân ia - G O

'ih.J'i; 5 Q U Z A Fone: (62) 3283-; 105
~ _ - - -_._. - jle[H~be~Hur Cordeiro de Souza

~

/--- .',. --"""'l),;)C '-N-OS - -HO-EST~S
2 '" T A B E L I I O D E ,'I,;O T ..= .$ ,R ~ G IS T R O C :~ _ t?E S S O A S JU R ID IC A S ..T IT U L O S . ~u~.c. I r::.r.1 v

- - ; \

/
09471311 Q~~U ..2QQ?\l33 - Censol!" "" httRI1Bt •.~l.Mllv' 1('" ,Ie

. A p resen te io te~ Ó P .i? ,co rr~ p 'Ó nde ,:om op flg lna l \.

/ A pa reC ida de G O i~ ~ ~ .' 7~ /-vem bro ,de 2013 - 1418 :í2õn

( E m e lum en tc0~ ~ t a í: R S 2 .3 j?5 'tJ9688 !

" /' ~~! ..-2-/~_ I
\, E m l/:s t :jnho-,. _ ~-.. e-dade //

\ ~ ~/ -. '/ ,/

..........? /,;/-7 ( L :'-:;'/' ..--/'
R ~ ~ Ir'a .co rdá \f...~ Jza --S ú6ó f1C la l E ,;c reven te
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Francisco M arques Filho

D ire to r G e ra l

Lucineidc de M elo V ieira

D ire to ra A dm in is tra tiv a
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M embros do Conselho Comunitário
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"t-Jilton D ias'-de O liveira~ '

AD EC A - A sso c ia çã ~ D esen vo lv im en to d a C id a d e L iv re e B a ir ro s A d -

i__ ' ja c en te s

~, 'e"" C 11 RTO' RIO Av, Vicente deP2ula Souza, n' 67, Centro
~. . .,~,\ ~~ "______ Aparecida de GClanlri • GO

l;.~.-,V~A ~ne: (62) 3283.1105
~ ~-s-el:-H~ber.~. Cordeiro de Sou=a

2c T..\BEll.Pf'4A70 CE NOTAS, REGISTRO!Z PE.SSOAS JUR!DICAS, TITUlOS, DOCur.~=NTOS E PROTESTeS

/ " "
0047131 1Q tlm illQQ?'ii 34 . Coes,"I!" em hltR /I!X l"~~~

,ti... presente fotocópip. correspóríCJe ,;om o original "

~
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Jesus da Conceição

T em p lo d e O ra çã o d e M a r ia - C en tro E sp ír ita "P a i J o a q u im . V á C am b in a ,

S ã o C o sm e e S ã o D am iã o "

j f'.' "

'\\ i .~\
,~ 'i " '. \'"; \\ /.
,'.. \\ \~ ' . \ .. '"\L\:\~;. \, \{\j~):';~ ~\.>_/

Pr. U~beh'o Vilela de Carvalho

Ig re ja N o va J e ru sa lém

o eIra os Santos

C A lv lA P - C o n se lh o d a s A SÚ JC ia çõ e s d e lv lo ra d o re s d o

lv fu n ic íp io d e A p a re c id a

,,.
Francisco

, ;. (•..,\

/. ..._------ \. ~\~ ( 1) "

$
( ,/~<'i '\ lo . ,\ \, 1-/ í

, r ,I ~ ..; ! / •...~--:-_:/ \\\ ~ \ Lct Cf;'''
I d \./- \..(-,?~- '.V' ~ ~5 a v i;p .- ->

, r, do Aldivo Ni11õw J~sus I'r. Umbcno <:.r==tffiuQ/onor

._--~/j ,~ ' Av. Vicente de Paula Souza. n' 67, Ccr,lre

~

~' '" CARTORIO~----~cida de Goiânia..GO
;~ ..: "'I~~O ZA 1-0ri~~) 3283-1105

_ ~ "" ...•..........-"'Eíef'Húber HurCo~ro de Souza

2" T~ONATO DE NOTAS. REGISTR/E PESSOAS JURIDICAS, TiTUlaS. OOC~NTOS E PROTESTe

./ ~lQ ..mmJí{35 ..Cg",ull,' em nt!P:/le,;r~iJ.I£!iii~.çr: •• lg

I A preser,te lotoc:ipivcorrQ~póI18e com o!original. i
( Aparecicla de GOiâJíia,~-'[,ovembrp'de 2013. 1418:0;1

\ Emolum7~i2.: /otal: RS~)4(50968B /

\." Em te;lt~m 'jnh _ .~. verdade ./

~ / . ~ fi ./

farrdn' tlvh 'f<."-'l-Settr.r:í~;;boflclaJ E!;crevente
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Emissora da Associação AI11stica e Cultural de

Desen\'ol\,ime-nto Setor !vfarista Sul

CNPJ: 03.326.398/0001-49

Rua 04, Qd. 04, Lote 02, S1. Marista Sul - Aparecida de Goiània

3283-9281 ,I 9943-7369

Programação

DO\H:.IGO E FERIADO

0800hs às 11 :OOhs

! I :OOhs às 12:00hs

12'OOhs às 17:00hs

17:00hs às 19:00hs

19:00hs às 20:00hs

20:00hs às 22:00hs

22:00h5 às OO:OOhs

05:00hs às 08:00hs

08:00hs às 12:00hs

] :2:00hs às 17:00hs
1 'i.f"\{\t..~ .o.~ 1 {\.r\{\l..~
J I .\..J\.Jll~ a~ 1 / VVl1~

19'00hs às OO:OOhs

05.00lb à:; 03:00hs

08:00hs às 12:00hs

12:00hs às OO:OOhs

t\ __ •....•..•.t.. ..........•......_ - ..... ,... .....-;:.,....
r\.JJICll!llC '-Cl !lV :,>CItClV

Bom Dia Cid~de - Notícias e Entrevista

Pa'incl Esportivo

Show da Tarde - Musica e Noliei::]

T arde Sertaneja

A voz do Brasil

Gospel Planalto

i\:lusical

SÁBA.DO
Amanhecer no sertão

Sucesso~ que marcaram época

l\:fusical variado e notícias

Painel Esporti.v'o

Musical e Noticias

Chapéu de Couro (Forró)

Musical variado e notícias

/(i~~1;,,L,,, ''"
.:~~/ kZ./--&e..--c.--~

G~~ __ .~

ll(1.IJ(""l
/

CPF: 521.798.008-78

www.fmplanalto.com
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S E N H O R M IN IS T R O D A S C O M U N IC A Ç Õ E S D A R E P Ú B L IC A

F E D E R A T IV A D O B R A S IL

R ef.: a tu a lizacào de dado s cad as tra is Rádio Comunitária

R E Q U E R IM E N T O

A A s s o c ia ç ã o A r t ís t ic a e C u ltu r a l d e D e s e n v o lv im e n to d o

S e to r M a r is ta S u l - R á d io P la n a lt o F M , asso c i(ição c iv il in sc rita no

CN P J sob o n . 03 .326 .398 /0001 -49 com sede na R ua 4 , qu ad ra 4 , lo te 2 ,

S e to r M aris ta S u l, C E P 74973 -030 , A pa rec id a d e G o iân ia , G o iá s ,

rep re sen tad a leg a lm en te po r F ran c isco M arques F ilh o , b ra s ile iro ,

d ivo rc iado , rad ia lis ta , p o rtado r d a C f n . 4435977 SSP /G O e do C PF n .

521 .798 .008 -78 , re s id en te e dom ic iliado na R ua 92 , qu ad ra 2 , lo te 14 ,

R es id en c ia l A nd rad e R e is , A pa rec id a d e G o iân ia , G o iá s , em a tend im en to

ao quan to d ispo s to n a L e i n . 9612 /98 , a rt. 1 3 , b em com o nas ex ig ên c ia s

fo rm u lad as no O fíc io n . 1600 /20 13 /CG RC /SC E -M C vem , re sp e ito sam en te ,

p o r m e io d es te requ e rim en to , ap re sen ta r o s d ado s e docum en to s

n ecessá rio s à a tu a lização de seu cad as tro p e ran te o M in is té rio d as

C om un icaçõ es p a ra fim de regu la r ex e rC Íc io d a a tiv id ad e de rad iod ifu são

com un itá ria .

In fo rm a a ind a que sob o n . 53670 .000280 /1999 co rreu o

p ro ced im en to o rig in a l d e ou to rg a d a concessão da exp lo raçào do se rv iço d e

rad iod ifu são com un itá ria p a ra a A sso c iação A rtís tic a e C u ltu ra l d e

D esenvo lv im en to do S e to r M aris ta S u l- R ád io P lan a lto FM .

N este s te rm os

P ede de fe rim en to .

A pa rec id a d e G o iân ia , 0 3 de ou tub ro d 20 J 3 .
/.'
/ .

/

1 ./ }

. ...i .•-f.- , /,'.'-~'. ,.-/cr::; / ...- :1

/ )./1 1/,-LA--v //. [/~

L ./r v
//

A s s o c ia ç ã o A r t ís t ic a e C u ltu n í l d e D e s e n v o lv im e n t o d o S e to r M a r is ta

S u l- R á d io P la n a lt o F M

F ran c isco M arques F ilh o

Diretor Geral (R ep re sen tan te L ega l)
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME

SUB!TEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTAR!A MC N~ 462, DE

14 DE OUTUBRO DE 2011.(ltem alteíado pela Portariano 197, de 1° de julho de
?1"':1 '<\
-- I _I_

iegai da I
I

I. - . . ."',. -'" . .\'j _ Kequenmemo, sOllcnanao a renovaçao, asslnaao pelo representame

I interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12);

12 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
I ",m ic:c:(",,,!>",n("rlntr""-c::,,,("rim c::"""c:inc::t""l""•...;::."'c::'" "''''Iin""m",ntoc:: ",m ("rlnfrlrrniri""ti", ("rim"" I

I .li;;;;;;-~- ; 't~ ;i;~ Ç ã~ d~-M i~i;;é r i-o d ~ ';C ; '; ;Ú ;;c :; ,~ ;; ; ; ; ; ; ;~ o ;d d- ;d ;; '-o ~ -p -a~ é '; ;é ;;o ;I
I técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de

I funcionamento da esta - o.
13 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;
I

i 4 _ cópia de comprovante de inscrição no Cadastro r-jacionai de Pessoas Jurídicas ao I
I Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual j

I
I5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto I
Social ds interessada. durante o oeíÍodo de viaência da outoraa. ou cóoia atualizada II .' - - .' I

\ do Estawto conforme item 8.2 e 8.3; I
6 _ ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de I

I Reais1(O de Pessoas Jurídicas' i~' I

7 _ último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 2 1 .4 .1 l

I desta norma, sobre a programa - o veiculada ela emissora; I
8 _ Declaracão assinada pelo representante leoal da entidade solicitando vistoria da I

! ,A.natel, especificamente para efeitos da reno~ação da outorga, de acordo com a I
i d!spor:ibilidade da .A.gênda; ou L.audo de Vistoria Técnica, e!ac.orado por prof:ssiona!!
I habiiitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -I
, ~ R

7
: :4_ _ ~ " ~ ~ I

Ir- 1,'-'VIIIV 'Jllc;llc;JlI I~.I," I

Declaro, sob as penas da lei, como representante lega! da entidade requerente,

de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda 2

paía fins de instrução do processo de íeílovâç~(j da outorgõ parô execução do Serv'lço

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em

cópia autenticada e em cOllform idade com o subitem 20.3 da Norma nO 1/2011.

aprovada pela Portaria MC n~462, de 14 de Outubro ~011.

c~ - :,\ /4 -" - '< ::-~~ ~t;..~.
'. _ .. '. ,. _ D ,\ i •. ' •••••.(' )do :I i(;\ O, ) I 1_..... ~ .! I- r,
,;:;~.:.:~;, ",,~I ''-'''-''-' 'V ir" ,\.>('-''-'-, , 'C - , , '- "

~." CPF nO 521.798.008-78

Endereço para correspondência: Rua 4, Qd. 4, Lt. 02 - Setor Marista Sul, na cidade

de Aparecida de Goiânia, Estado Goiás, CEP 7497í-030.

Te!efor:e para contato: O:X'x-62-3283-9281 ,: (62) 99437369.

Correio eletrônico (e_mai!)@diQQlanalt9fm8.(@ lJQtmail.com.
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>>
>>
endobj
934 0 obj
[933 0 R]
endobj
935 0 obj<<
/Type /Pages
/Count 10
/Kids [
12 0 R
47 0 R
67 0 R
92 0 R
137 0 R
163 0 R
193 0 R
218 0 R
248 0 R
288 0 R
]
/Parent 938 0 R
>>
endobj
936 0 obj<<
/Type /Pages
/Count 10
/Kids [
328 0 R
373 0 R
398 0 R
433 0 R
478 0 R
513 0 R
548 0 R
583 0 R
623 0 R
663 0 R
]
/Parent 938 0 R
>>
endobj
937 0 obj<<
/Type /Pages
/Count 7
/Kids [
688 0 R
728 0 R
763 0 R
803 0 R
844 0 R
874 0 R
899 0 R
]
/Parent 938 0 R
>>
endobj
938 0 obj<<
/Type /Pages
/Count 27
/Kids [
935 0 R
936 0 R
937 0 R
]
/Parent 939 0 R
>>
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0012650239 00000 n 
0012650599 00000 n 
0012650788 00000 n 
0012650983 00000 n 
0012651095 00000 n 
0012651126 00000 n 
0012651420 00000 n 
0012651604 00000 n 
0012651797 00000 n 
0012652103 00000 n 
0012652274 00000 n 
0012652800 00000 n 
0012652974 00000 n 
0012653157 00000 n 
0012653389 00000 n 
0012653500 00000 n 
0012653925 00000 n 
0012654103 00000 n 
0012654288 00000 n 
0012654380 00000 n 
0012654403 00000 n 
0012654679 00000 n 
0012654862 00000 n 
0012655051 00000 n 
0012655166 00000 n 
0012655186 00000 n 
0012655389 00000 n 
0012659587 00000 n 
0013147466 00000 n 
0013147922 00000 n 
0013148217 00000 n 
0013148931 00000 n 
0013149110 00000 n 
0013149299 00000 n 
0013149617 00000 n 
0013149796 00000 n 
0013150332 00000 n 
0013150510 00000 n 
0013150695 00000 n 
0013151214 00000 n 
0013151537 00000 n 
0013152292 00000 n 
0013152461 00000 n 
0013152640 00000 n 
0013153026 00000 n 
0013153257 00000 n 
0013153877 00000 n 
0013154066 00000 n 
0013154261 00000 n 
0013154413 00000 n 
0013154468 00000 n 
0013154802 00000 n 
0013154977 00000 n 
0013155162 00000 n 
0013155276 00000 n 
0013155315 00000 n 
0013155624 00000 n 
0013155798 00000 n 
0013155981 00000 n 
0013156083 00000 n 
0013156103 00000 n 
0013156306 00000 n 
0013158749 00000 n 
0013621568 00000 n 
0013621945 00000 n 
0013622180 00000 n 
0013622806 00000 n 
0013622975 00000 n 
0013623153 00000 n 
0013623696 00000 n 
0013624031 00000 n 
0013624810 00000 n 
0013624989 00000 n 
0013625178 00000 n 
0013625486 00000 n 
0013625697 00000 n 
0013626281 00000 n 
0013626470 00000 n 
0013626665 00000 n 
0013626788 00000 n 
0013626823 00000 n 
0013627123 00000 n 
0013627306 00000 n 
0013627495 00000 n 
0013627698 00000 n 
0013627777 00000 n 
0013628149 00000 n 
0013628327 00000 n 
0013628512 00000 n 
0013628616 00000 n 
0013628655 00000 n 
0013628964 00000 n 
0013629148 00000 n 
0013629341 00000 n 
0013629538 00000 n 
0013629613 00000 n 
0013629975 00000 n 
0013630149 00000 n 
0013630332 00000 n 
0013630447 00000 n 
0013630467 00000 n 
0013630670 00000 n 
0013632473 00000 n 
0014287616 00000 n 
0014288091 00000 n 
0014288402 00000 n 
0014289137 00000 n 
0014289316 00000 n 
0014289505 00000 n 
0014289762 00000 n 
0014289905 00000 n 
0014290381 00000 n 
0014290565 00000 n 
0014290758 00000 n 
0014290996 00000 n 
0014291107 00000 n 
0014291529 00000 n 
0014291718 00000 n 
0014291913 00000 n 
0014292129 00000 n 
0014292220 00000 n 
0014292612 00000 n 
0014292790 00000 n 
0014292975 00000 n 
0014293106 00000 n 
0014293145 00000 n 
0014293451 00000 n 
0014293644 00000 n 
0014293843 00000 n 
0014294014 00000 n 
0014294097 00000 n 
0014294471 00000 n 
0014294640 00000 n 
0014294818 00000 n 
0014294950 00000 n 
0014294997 00000 n 
0014295319 00000 n 
0014295493 00000 n 
0014295676 00000 n 
0014295791 00000 n 
0014295946 00000 n 
0014295973 00000 n 
0014296176 00000 n 
0014298564 00000 n 
0014904636 00000 n 
0014904892 00000 n 
0014905039 00000 n 
0014905526 00000 n 
0014905715 00000 n 
0014905910 00000 n 
0014906173 00000 n 
0014906360 00000 n 
0014906905 00000 n 
0014907089 00000 n 
0014907282 00000 n 
0014907706 00000 n 
0014907985 00000 n 
0014908670 00000 n 
0014908849 00000 n 
0014909037 00000 n 
0014909167 00000 n 
0014909210 00000 n 
0014909523 00000 n 
0014909692 00000 n 
0014909870 00000 n 
0014909991 00000 n 
0014910026 00000 n 
0014910326 00000 n 
0014910504 00000 n 
0014910689 00000 n 
0014910778 00000 n 
0014910798 00000 n 
0014911001 00000 n 
0014911332 00000 n 
0015705847 00000 n 
0015705947 00000 n 
0015705974 00000 n 
0015706260 00000 n 
0015706449 00000 n 
0015706644 00000 n 
0015706786 00000 n 
0015706829 00000 n 
0015707142 00000 n 
0015707321 00000 n 
0015707509 00000 n 
0015707655 00000 n 
0015707698 00000 n 
0015708013 00000 n 
0015708191 00000 n 
0015708376 00000 n 
0015708485 00000 n 
0015708512 00000 n 
0015708797 00000 n 
0015708966 00000 n 
0015709144 00000 n 
0015709220 00000 n 
0015709240 00000 n 
0015709443 00000 n 
0015713617 00000 n 
0016465744 00000 n 
0016466344 00000 n 
0016466724 00000 n 
0016467568 00000 n 
0016467737 00000 n 
0016467916 00000 n 
0016468054 00000 n 
0016468097 00000 n 
0016468411 00000 n 
0016468585 00000 n 
0016468768 00000 n 
0016468872 00000 n 
0016468899 00000 n 
0016469186 00000 n 
0016469370 00000 n 
0016469563 00000 n 
0016469871 00000 n 
0016470030 00000 n 
0016470536 00000 n 
0016470715 00000 n 
0016470903 00000 n 
0016471054 00000 n 
0016471109 00000 n 
0016471443 00000 n 
0016471632 00000 n 
0016471827 00000 n 
0016471952 00000 n 
0016471987 00000 n 
0016472290 00000 n 
0016472468 00000 n 
0016472653 00000 n 
0016472755 00000 n 
0016472931 00000 n 
0016472958 00000 n 
0016473105 00000 n 
0016473256 00000 n 
0016473382 00000 n 
0016473477 00000 n 
0016473556 00000 n 
0000000941 00000 f 
0016473914 00000 n 
0016474025 00000 n 
0016474150 00000 n 
0016474275 00000 n 
0016474400 00000 n 
0016474526 00000 n 
0016474652 00000 n 
0016474778 00000 n 
0016474904 00000 n 
0016475030 00000 n 
0016475156 00000 n 
0016475282 00000 n 
0016475408 00000 n 
0016475534 00000 n 
0016475660 00000 n 
0016475786 00000 n 
0016475912 00000 n 
0016476038 00000 n 
0016476164 00000 n 
0016476290 00000 n 
0016476416 00000 n 
0016476542 00000 n 
0016476668 00000 n 
0016476794 00000 n 
0016476920 00000 n 
0016477046 00000 n 
0016477172 00000 n 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.029902/2015-35  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 22 de junho de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 22/06/2015, às 09:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0564515 e o código CRC 7BCE7231.
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 13 de julho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 13/07/2015, às
15:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0604504 e o código CRC 4A7F2B31.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.029902/2015-35
 
Interessado: Associação Artística e Cultural de Desenvolvimento do Setor
Marista Sul
 
Assunto: Pedido de Renovação de Outorga

 

                     Os documentos protocolados pela entidade em 27/11/2013, sob o nº
53000.069005/2013-46, foram devolvidos por meio do ofício 6895, de 04/12/2013,
por se tratar de pedido de renovação apresentado antes do prazo definido no
subitem 20.2 da Norma nº 01/2011 (entre o terceiro e o primeiro mês anterior ao
vencimento da autorização, que, no presente caso, se expirou em 25/08/2014). O
referido ofício, entretanto, foi devolvido pelos Correios (evento SEI nº 0604429),
não tendo sido reenviado à requerente. Dessa forma, mesmo tendo sido
encaminhado intempestivamente, o novo pedido de renovação, protocolado em
17/06/2015, sob o nº 53900.029902/2015-35 (evento SEI nº 0559598), será
encaminhado para análise, já que a requerente já havia encaminhado estes
documentos a este Ministério anteriormente, sob o protocolo nº
53000.069005/2013-46, de 27/11/2013.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 13/07/2015, às 15:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0604478 e o código CRC F47F98B2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO ARTISTICA E CULT.DE DESENVOL.DO SETOR 
MARISTA SUL

CNPJ: 03.326.398/0001-49

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:13:35 do dia 18/02/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/03/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

18/02/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet SIGEC (0973797)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 63



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.029902/2015

ASSOCIACAO ARTISTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL

6 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: APARECIDA DE GOIÂNIA/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3017/12/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Requerimento 0617078):
1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Data de postagem/SEI: 26.11.2013.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 21.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Sem previsão;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 18 a 21.
Diretor(a) Geral: Francisco Marques Filho;
Diretor(a) Administrativo(a): Lucineide de Melo Vieira;
Diretor(a) de Operações: Geraldo Caetano de Amorim.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 24. Pendente.
5) CNPJ: fl. 4.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 0973797.
7) Declaração de conformidade: fl. 2.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Pendente.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Assembleia
Geral, o que é vedado; (II) não há previsão do direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas; e (III)
não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.
- Na Ata de eleição encaminhada não consta qual o período de mandato da diretoria. É apenas mencionado que
haverá eleição em 2016.
- Não foi encaminhado relatório do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade da Diretora Administrativa e do Diretor de
Operações.

***CONCLUSÕES:
- Não foi realizada pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 118/02/2016 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (0974054)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 64



FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3175/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.029902/2015-35.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     A ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL , executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida de Goiânia, estado de
Goiás, apresentou requerimento de renovação da autorização, conforme
Requerimento 0617078.
 

ANÁLISE
2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. O art. 5º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe

o ingresso do associado à

aprovação pela Assembleia

Geral. Reitera-se que a

admissão do novo associado

(pessoa física ou jurídica) não

pode estar condicionada à

aprovação pela Assembleia

Geral ou pela Diretoria, ou

mesmo à indicação por outros

associados.

 
b. Não há previsão do direito

de voz e voto dos associados

nas instâncias deliberativas,

conforme art. 40, III da

Portaria.

 

c . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

 Na Ata de eleição

encaminhada não consta o

período de mandato da

diretoria. Apenas é

mencionado que haverá

eleição em 2016.

 
Assim, a Entidade deve

esclarecer qual o tempo de

mandato da atual Diretoria.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

 Não foi encaminhado relatório

do Conselho Comunitário, mas

apenas a grade de

programação da emissora.

 
Observação 1: o relatório

encaminhado deve estar de

acordo com o disposto no art.

116 da Portaria.

 

Observação 2: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

 A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº
Art. 6º,

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):
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Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

 

1 – Lucineide de Melo Vieira -

Diretora Administrativa; e

 

2 – Geraldo Caetano de

Amorim - Diretor de

Operações.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
 
4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.
 
5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
 
6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 18/02/2016, às 14:14, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0974062 e o código CRC F5F94B29.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4733/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL
Rua 4 - Quadra 4 - Lote 2 - Setor Marista Sul
​74.971-030 - Aparecida de Goiânia - GO
​CNPJ n° 03.326.398/0001-49

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.029902/2015-35.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3175/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0974136 e o código CRC D95A9E2D.
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Correspondência Eletrônica - 0986284

Data de Envio: 
  24/02/2016 14:11:33

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    marquesfrancisco@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.029902/2015-35 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0974136.html
    Nota_Tecnica_0974062.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 17558/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL
Rua 4 - Quadra 4 - Lote 2 - Setor Marista Sul
​74.971-030 - Aparecida de Goiânia - GO
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.029902/2015-35.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.             Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para reencaminhar o Ofício nº 4733/2016/SEI-MC, enviado eletronicamente em
24/02/2016 (cópia anexa), tendo em vista que a entidade realizou o cadastro no
CADSEI, comprometendo-se assim verificar a caixa de e-mail para receber as
correspondências deste ministério. 

 

2.             Lembrando que as próximas correspondências continuarão a ser enviadas
para os e-mails cadastrados no CADSEI.

 

 

3.             Solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o
seu endereço de correspondência.

 

 

4.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido
pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
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                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136841 e o código CRC B89F204C.

Ofício nº 17558/2016/SEI-MC -  Processo nº 53900.029902/2015-35

Ofício 17558 (1136841)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 73

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Anexo devolução de of nº 17558/2016 (1181139)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 74



Anexo devolução de of nº 17558/2016 (1181139)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 75



Anexo devolução de of nº 17558/2016 (1181139)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 76



Anexo devolução de of nº 17558/2016 (1181139)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 77



Anexo devolução de of nº 17558/2016 (1181139)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 78



Anexo devolução de of nº 17558/2016 (1181139)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 79



Anexo devolução de of nº 17558/2016 (1181139)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 80



Anexo devolução de of nº 17558/2016 (1181139)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 81



Anexo devolução de of nº 17558/2016 (1181139)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 82



Anexo devolução de of nº 17558/2016 (1181139)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 83



Anexo devolução de of nº 17558/2016 (1181139)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 84



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21557/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL
Rua 4 - Quadra 4 - Lote 2 - Setor Marista Sul
​74.971-030 - Aparecida de Goiânia - GO
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.029902/2015-35.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 17558/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) ausente.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
15:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1182139 e o código CRC 75148B66.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 21557/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.029902/2015-35 - Nº SEI: 1182139
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.029902/2015

ASSOCIACAO ARTISTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL

6 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: APARECIDA DE GOIÂNIA/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3017/12/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Requerimento 0617078):

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Data de postagem/SEI: 26.11.2013.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 21.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Sem previsão;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 18 a 21.
Diretor(a) Geral: Francisco Marques Filho;
Diretor(a) Administrativo(a): Lucineide de Melo Vieira;
Diretor(a) de Operações: Geraldo Caetano de Amorim.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 24 e Petição 1261079. Pendente.
5) CNPJ: fl. 4.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 0973797.
7) Declaração de conformidade: fl. 2.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Pendente.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- Não foi encaminhado o estatuto social com as seguintes alterações: (I) está previsto que a admissão do associado
está condicionada à aprovação pela Assembleia Geral, o que é vedado; (II) não há previsão do direito de voz e voto
dos associados nas instâncias deliberativas; e (III) não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no
máximo, uma vez.
- Ainda não foi encaminhada Ata de eleição da diretoria em exercício.
- Ainda não foi encaminhado relatório do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora.
- Ainda não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade da Diretora Administrativa.

***CONCLUSÕES:

- Não foi realizada pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
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FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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Partido Político: PSL - 17 PARTIDO SOCIAL LIBERAL

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - APARECIDA DE GOIÂNIA/GO

Vigência: Início: 22/02/2016 Final: 31/12/2016

Código: LGQB.61PU.8RTB.94HV.

Certidão emitida às: 16/09/2016 11:15:14

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
FRANCISCO  MARQUES  FILHO  (Título  Eleitoral:  033985801040  )  é  VICE  -
PRESIDENTE  (exercício  22/02/2016  a  31/12/2016)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 16/09/2016 11:15
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.029902/2015

ASSOCIACAO ARTISTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL

6 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: APARECIDA DE GOIÂNIA/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3017/12/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0617078).
1.1) Data de postagem/SEI: 26.11.2013.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 15 (Petição 1362241).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º c/c art. 12;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 13;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14 e ss.
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 13;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 19 e 20.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 5 (Petição 1362241). (21.7.2016 - 21.7.2020)
Diretor(a) Geral: Lucineide de Melo Vieira;
Diretor(a) Administrativo(a): Francisco Marques Filho;
Diretor(a) de Operações: Geraldo Caetano de Amorim.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 24 (Requerimento 0617078) e Petição 1261079. Pendente.
5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 0617078).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 0973797.
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 0617078).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 28 a 32 (Petição 1362241).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- Ainda não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade da Diretora Administrativa.
- O Diretor Administrativo exerce o cargo de Vice-Presidente órgão de direção do PSL, em Aparecida de Goiânia -
GO, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24316/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.029902/2015-35.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL , executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida de Goiânia, estado de
Goiás, apresentou resposta à exigência, conforme Petição 1362241.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 42 CPF de dirigente.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF da Diretora Geral

Lucineide de Melo Vieira.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1 – Lucineide de Melo Vieira -

Diretora Geral.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV
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Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – O Diretor Administrativo,

Francisco Marques Filho,

exerce o cargo de Vice-

Presidente do órgão de direção

do PSL, em Aparecida de

Goiânia - GO, o que configura

vínculo político.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que este se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição,

deve-se encaminhar a

respectiva Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"

 
CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

Nota Técnica 24316 (1368702)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 94



 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por 6rancisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 19/09/2016, às 10:01, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/09/2016, às 15:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1368702 e o código CRC 872AD80B.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1368425.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36130/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL
Rua 4 - Quadra 4 - Lote 2 - Setor Marista Sul
​74.971-030 - Aparecida de Goiânia - GO
​CNPJ n° 03.326.398/0001-49

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.029902/2015-35.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24316/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/09/2016, às 15:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1368719 e o código CRC F45158B9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 36130/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.029902/2015-35 - Nº SEI: 1368719
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 6031/2016/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.029902/2015-35.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E
CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL , entidade que
requer renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Aparecida de Goiânia, estado de Goiás, estaria
infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao manter
vínculo político, uma vez que o Diretor Administrativo, Francisco Marques Filho,
exerce o cargo de Vice-Presidente do órgão de direção do PSL, em Aparecida de
Goiânia - GO, conforme consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral, 1368425.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/09/2016, às 15:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1368720 e o código CRC 1BB54F7A.

Anexos

Não Possui.
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Correspondência Eletrônica - 1395244

Data de Envio: 
  28/09/2016 14:09:36

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    marquesfrancisco@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.029902/2015-35

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1368719.html
    Nota_Tecnica_1368702.html
    Certidoes_obtidas_via_internet_1368425_TSE.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da
Outorga.

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

 

1.                                          Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza político-partidária, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998
e 25, § 2º da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos
autos do processo de renovação de outorga nº 53000.029902/2015-
357. Considerando a irregularidade cometida pela referida entidade, informo a
instauração do Processo de Apuração de Infração nº 53900.056674/2016-
57, em face da entidade ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL  (CNPJ  03.326.398/0001-49),
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Aparecida de Goiânia/GO.

 

                                                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 29/11/2016, às 13:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1417908 e o código CRC 612727FA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029902/2015-35 SEI nº 1417908
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.029902/2015

ASSOCIACAO ARTISTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL

6 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: APARECIDA DE GOIÂNIA/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

LUCINEIDE DE MELO VIEIRA 849.680.951-04 Diretor Geral 21/07/2016
21/07/2020

Francisco Marques Filho 521.798.008-78 Diretor
Administrativo

21/07/2016
21/07/2020

(62) 35484516

Geraldo Caetano de Amorim 933.757.786-00 Diretor de
Operações

21/07/2016
21/07/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0617078).
1.1) Data de postagem/SEI: 26/11/2013.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 15 (Petição 1362241).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º c/c art. 12;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 13;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14 e ss.
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 13;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 19 e 20.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 5 (Petição 1362241). (21/7/2016 - 21/7/2020)
Diretor(a) Geral: Lucineide de Melo Vieira; (30/8/1975 - 849.680.951-04)
Diretor(a) Administrativo(a): Francisco Marques Filho; (3/12/1952 - 521.798.008-78)
Diretor(a) de Operações: Geraldo Caetano de Amorim. (28/1/1972 - 933.757.786-00)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 24 (Requerimento 0617078) e Petição 1261079. Pendente.
5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 0617078).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 0973797.
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 0617078).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 28 a 32 (Petição 1362241).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- O comprovante de nacionalidade da Diretora Geral está ilegível.

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 24316/2016 1368702, a irregularidade foi sanada, uma vez
que o senhor Francisco Marques Filho se retirou do cargo que ocupava no partido político (PSL), conforme certidão
do TSE anexada às fls. 4/5 da Petição 1502850.
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1034/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.029902/2015-35.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   A ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL , executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida de Goiânia, estado de
Goiás, apresentou resposta à exigência, conforme Petição 1502850.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c art.

9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

Uma vez que o comprovante de

nacionalidade da Diretora

Geral, Lucineide de Melo Vieira,

está ilegível, a Entidade deverá

enviar documento que

demonstre a nacionalidade da

diretora.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do

RG e certidão de

casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 

3.                  Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
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determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 16/01/2017, às
16:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1623016 e o código CRC 4D0DD15D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029902/2015-35 SEI nº 1623016
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1785/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL
Rua 4 - Quadra 4 - Lote 2 - Setor Marista Sul
​74.971-030 - Aparecida de Goiânia - GO
​CNPJ n° 03.326.398/0001-49

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.029902/2015-35.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1034/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1623030 e o código CRC CAAD5692.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1785/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.029902/2015-35 - Nº SEI: 1623030
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Correspondência Eletrônica - 1679533

Data de Envio: 
  14/02/2017 07:39:00

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    marquesfrancisco@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.029902/2015-35

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1623030.html
    Nota_Tecnica_1623016.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21453/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL
Rua 4 - Quadra 4 - Lote 2 - Setor Marista Sul
​74.971-030 - Aparecida de Goiânia - GO
​CNPJ n° 03.326.398/0001-49

Assunto: Reencaminhamento de ofício enviado eletronicamente.

Referência: Processo nº 53900.029902/2015-35.

  

                     Senhor(a) Representante Legal,

   

1.               Cumprimentando-o(a) cordialmente, refi ro-me ao processo em
epígrafe para reencaminhar o Ofício nº 1785/2017/SEI-MCTIC, enviado
eletronicamente em 14/02/2017, tendo em vista que a entidade realizou o
cadastro no CADSEI, comprometendo-se assim a verifi car a caix a de e-mail para
receber as correspondências deste ministério. 

 

2.                Lembrando que as pró x imas correspondências continuarão a ser
enviadas para os e-mails cadastrados no CADSEI.

 

3.                Solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério
o seu endereço de correspondência.

 

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, às
16:49, conforme art. 3º, III, " b ", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o có digo verificador
1884106 e o có digo CRC 0B4FBACE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 21453/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.029902/2015-35 - Nº SEI: 1884106
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO ARTISTICA E CULT.DE DESENVOL.DO SETOR MARISTA SUL

CNPJ: 03.326.398/0001-49

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:19:17 do dia 03/11/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 03/12/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.326.398/0001-49
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/08/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO ARTISTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PLANALTO FM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R 04
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

QD.04 LT 02

CEP

74.912-390
BAIRRO/DISTRITO

SETOR MARISTA SUL
MUNICÍPIO

APARECIDA DE GOIANIA
UF

GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

WWW.FMPLANALTO.COM
TELEFONE

(62) 3283-9281 / (62) 9943-7369

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/11/2017 às 07:20:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/11/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.029902/2015

ASSOCIACAO ARTISTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL

6 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: APARECIDA DE GOIÂNIA/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

LUCINEIDE DE MELO VIEIRA 849.680.951-04 Diretor Geral 21/07/2016
21/07/2020

Geraldo Caetano de Amorim 933.757.786-00 Diretor de
Operações

21/07/2016
21/07/2020

Francisco Marques Filho 521.798.008-78 Diretor
Administrativo

21/07/2016
21/07/2020

(62) 35484516

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0617078).
1.1) Data de postagem/SEI: 26/11/2013.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 15 (Petição 1362241).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º c/c art. 12;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 13;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14 e ss.
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 13;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 19 e 20.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 5 (Petição 1362241). (21/7/2016 - 21/7/2020)
Diretor(a) Geral: Lucineide de Melo Vieira; (30/8/1975 - 849.680.951-04)
Diretor(a) Administrativo(a): Francisco Marques Filho; (3/12/1952 - 521.798.008-78)
Diretor(a) de Operações: Geraldo Caetano de Amorim. (28/1/1972 - 933.757.786-00)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 24 (Requerimento 0617078), Petição 1261079 e fl. 2 (Petição
1931012).
5) CNPJ: CNPJ 2355678.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 2355677.
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 0617078).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 28 a 32 (Petição 1362241).

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

Página 1 de 103/11/2017 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 2355681

Data de Envio: 
  03/11/2017 07:33:32

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO
SETOR MARISTA SUL, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida de Goiânia / GO, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga.

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga.

Sex, 03 de nov de 2017 11:59

1 anexo

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.070541/2015
•        Em trâmite;
•        Processo está em fase de apuração de possível
irregularidade.

53900.056674/2016
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando análise de defesa.
•        Irregularidade apurada: Art. 11 da Lei nº 9.612/98 c/c
art. 25, III; § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015;
•        Data da infração: 16/09/2016.

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.061281/2007
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Despacho nº 204, de 15/10/2008, publicada no Diário
Oficial da União de 10/03/2009 - ADVERTÊNCIA;
•        Irregularidade apurada: Itens 14.2, 17.2 e 18.3.2.2 da
Norma 01/2004 c/c Art. 21, IV da Lei 9.612/98;
•        Data da infração: 20/09/2007.

----- Mensagem original -----

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 de 2 06/11/2017 13:41
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De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro
Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 3 de novembro de 2017 7:33:33
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO
SETOR MARISTA SUL, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Aparecida de Goiânia / GO, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-
oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - APARECIDA DE GOIÂNIA.pdf
272 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/19055384
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25561/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.029902/2015-35.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL, entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida de Goiânia,
estado de Goiás, por meio da Portaria nº 176, publicada no DOU de 28/2/2002, e
Decreto Legislativo nº 737, publicado no DOU de 25/8/2004.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 25/8/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 26/11/2013, à fl. 1 (Requerimento 0617078),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL
 
QUADRO DIRETIVO

Diretor(a) Geral: Lucineide de Melo Vieira;

Diretor(a) Administrativo(a): Francisco Marques Filho;

Diretor(a) de Operações: Geraldo Caetano de Amorim.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 1

(Requerimento
0617078)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   
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1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  
Petições 1261079,

1362241 e
1931012

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  fls. 6 a 15 (Petição
1362241)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  fls. 2 a 5 (Petição
1362241)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  

fl. 24
(Requerimento

0617078), Petição
1261079 e fl. 2

(Petição 1931012)

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos

moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

X  fls. 28 a 32
(Petição 1362241)

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização

do Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da

estação.

X  
fl. 2

(Requerimento
0617078)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  Certidões SIGEC
2355677

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ, válido e atual

X  CNPJ 2355678

9 Relatório de apuração de infrações X  E-mail 2361482

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2364346).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.029902/2015-35, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR
MARISTA SUL, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Aparecida de Goiânia / GO.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000280/1999 e nº
53900.029902/2015-35, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL , para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida de
Goiânia / GO.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 07/11/2017, às
07:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/11/2017, às
18:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/11/2017, às 13:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 30/11/2017, às 18:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2364347 e o código CRC 2B9F51C2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029902/2015-35 SEI nº 2364347
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.029902/2015-35

Entidade: ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR
MARISTA SUL

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos O

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.029902/2015-35
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 25561/2017/SEI-MCTIC - Evento
S E I 2364347), no qual a ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL solicita renovação de outorga do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida de Goiânia/GO,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 05/12/2017, às 17:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2457311 e o código CRC 59073D60.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.029902/2015-35, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 25 de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
ARTÍSTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Aparecida de Goiânia / GO.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000280/1999 e nº
53900.029902/2015-35, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida de
Goiânia / GO.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Referência: Processo nº 53900.029902/2015-35 SEI nº 2457311
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PORTARIA Nº 7148/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000280/1999 e nº
53900.029902/2015-35, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida
de Goiânia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2468480 e o código CRC 7E40096E.

Referência: Processo nº 53900.029902/2015-35 SEI nº 2468480
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.029902/2015-35, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 25 de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
ARTÍSTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Aparecida de Goiânia / GO.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2468491 e o código CRC 93B75774.

Referência: Processo nº 53900.029902/2015-35 SEI nº 2468491
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2299/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL
Rua 4 - Quadra 4 - Lote 2 - Setor Marista Sul
​74.971-030 - Aparecida de Goiânia - GO
​CNPJ n° 03.326.398/0001-49

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.029902/2015-35.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 7148/2017 de 16 de janeiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2591576 e o código CRC 4942A136.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2299/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.029902/2015-35 - Nº SEI: 2591576
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04666.626215 1 74460000023128
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004666626
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 25/02/2018 231,28
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL CNPJ n° 03.326.398/0001-49 -
53900.029902/2015-35
Rua 4 - Quadra 4 - Lote 2, Setor Marista Sul
Aparecida de Goiânia, GO - CEP: 74.971-030

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4666626 enviado em 05/02/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04666.626215 1 74460000023128
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 25/02/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

05/02/2018 4 ND N 05/02/2018 00000000004666626
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 231,28 231,28

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4666626 enviado em 05/02/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL CNPJ n° 03.326.398/0001-49 -
53900.029902/2015-35
Rua 4 - Quadra 4 - Lote 2, Setor Marista Sul
Aparecida de Goiânia, GO - CEP: 74.971-030

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 05/02/2018 15:48:10

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4666626

Data prevista de publicação: 06/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10515811 ATO PORTARIA Nº 7148 Min.rtf
b74a3ec360e346fb

e5ae0e5a893f4373
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4666626

1 de 1 05/02/2018 15:51
Comprovante IN_BOL_PRT_7148_05/02/2018 (2630685)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 140



Correspondência Eletrônica - 2638206

Data de Envio: 
  07/02/2018 14:44:03

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    marquesfrancisco@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  
Prezado(a),

Ref: 53900.029902/2015-35

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2591576.html
    Boleto_2630681_ATO_PORTARIA_N__7148_Min.pdf
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00015.321177 8 74900000023128
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000015321
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 10/04/2018 231,28
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO  CNPJ n° 02.342.339/0001-00 - 53900.029902/2015-35
Rua São José, nº 25, Centro
Vermelho Novo, MG - CEP: 35.359-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4720475 enviado em 21/03/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00015.321177 8 74900000023128
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 10/04/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

21/03/2018 4 ND N 21/03/2018 00029410210000015321
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 231,28 231,28

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4720475 enviado em 21/03/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO  CNPJ n° 02.342.339/0001-00 - 53900.029902/2015-35
Rua São José, nº 25, Centro
Vermelho Novo, MG - CEP: 35.359-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 21/03/2018 12:04:16

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4720475

Data prevista de publicação: 22/03/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10619276 ATO PORTARIA Nº 7148 MINI.rtf
7fe48fa1600373b7

03aaa26ad5f2aeca
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4720475

1 de 1 21/03/2018 12:05
Comprovante IN_BOL_PRT_7148_21/03/2018 (2771287)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 143



Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 25/04/2018 16:27:43

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4766850

Data prevista de publicação: 26/04/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10708199 ATO PORTARIA Nº 3188 MIN EMP.rtf
22f77964ac91b5a5

28b02582943bd494
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708200 ATO PORTARIA Nº 7041 MIN EMP.rtf
c3c95387489c2d86

1486995e564ec304
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708201 ATO PORTARIA Nº 7145 MIN EMP.rtf
b865a7126cd6d0c6

fba24ca061fca22c
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708202 ATO PORTARIA Nº 7148 MIN EMP.rtf
51e4930f648e20d5

d34e0dd8f0e82db0
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708203 ATO PORTARIA Nº 7150 MIN EMP.rtf
3aaadf8a9436ea5c

f9cdfd3697819ee9
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708204 ATO PORTARIA Nº 7151 MIN EMP.rtf
48a383f9029b6257

799c8680caab9c4a
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708205 ATO PORTARIA Nº 7244 MIN EMP.rtf
66e2a61084c1bc11

37ec01eb9f472e0b
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708206 ATO PORTARIA Nº 7245 MIN EMP.rtf
2a5fe5640cabcb75

e85e1c47abaa8267
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708207 ATO PORTARIA Nº 7247 MIN EMP.rtf
71d70806ed84a061

f0f9588d2fba75cc
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708208 ATO PORTARIA Nº 7575 MIN EMP.rtf
27e75260ce0928e6

b7969fe92669ed11
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 65,00 R$ 2.147,60

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4766850

1 de 2 25/04/2018 16:28
Comprovante IN_EMP_PRT_7148_25/04/2018 (2920943)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 144



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4766850

2 de 2 25/04/2018 16:28
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.029902/2015-35.

Entidade: Associação Artística e Cultural de Desenvolvimento do Setor
Marista Sul.

Assunto: Gratuidade da Taxa de Publicação referente à Renovação.
Parecer Conjur nº 42/2012/CONJUR-MC/AGU.

 

1.           Em atenção ao Parecer nº 42/2012/CONJUR-MC/AGU (2921485), informo
que não será mais encargo da Radiodifusora o pagamento da taxa de publicação
da Portaria de Renovação da Outorga.

 

2.             Portanto, encaminhe-se o processo para publicação da Portaria de
Renovação no Diário Oficial da União.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 26/04/2018, às 07:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2921486 e o código CRC 18B5F352.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029902/2015-35 SEI nº 2921486
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Nº 80, quinta-feira, 26 de abril de 2018 21ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018042600021

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.820-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27,
inciso III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em
vista a Concorrência n.º 65/2000-SSR/MC e o que consta do Processo
n.º 53710.000735/2000-00, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão a Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda.,
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Conceição da Aparecida, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da
Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.856-SEI, DE 25 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.012339/2016-47, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Radiodifusão
Comunitária de Barro Alto, com sede à Avenida Andrade nº 680 -
Bairro Centro, na localidade de Barro Alto / BA, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.870-SEI, DE 25 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53900.038342/2016-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIO
COMUNITÁRIA TOP FM, com sede à Rodovia TO-404 nº S/N,
Bairro Povoado Mata Velha, na localidade de Araguatins / TO, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da
data de publicação do ato de deliberação a que se refere o
caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.188-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.002159/1998 e nº
53900.026731/2014-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Escola de Vida, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Beberibe / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.041-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.000542/2001 e nº 53900.046475/2015-50,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE UBAITABA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ubaitaba / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.145-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53730.000524/1998 e nº
53900.041594/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada ao CENTRO DE
SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS
PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Solânea / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.148-SEI, DE 16 DE JANEIRO 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.000280/1999 e nº
53900.029902/2015-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E
CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Aparecida de Goiânia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.150-SEI, 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001593/1998 e
nº 53900.034487/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Vermelho Novo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.151-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.000986/2001 e nº
53900.047647/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Luís do Curu / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.244-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.046725/2015-51 e nº
53710.001380/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2016, a autorização outorgada à Associação Acultural de
Galiléia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Galiléia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.245-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.001486/1999 e nº
53900.047623/2015-53, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR
TABOSA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monsenhor Tabosa / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.247-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53660.000089/1999 e
nº 53000.004800/2014-70, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Associação de
Comunicação Social de Barra de São Francisco, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade do Município de Barra de São Francisco/ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Comprovante PUB_DOU_PRT_7148_26/04/2018 (2922999)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 152

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.029902/2015-35.

Entidade: ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO
SETOR MARISTA SUL

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 7148/2017, de 16 de janeiro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2018, renovou-se a outorga
d a ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO
SETOR MARISTA SUL para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Aparecida de Goiânia/GO. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminho a cópia do processo n º 53900.029902/2015-35,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/05/2018, às
14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2928237 e o código CRC 12F6E6CD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029902/2015-35 SEI nº 2928237
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EM nº 00360/2018 MCTIC 
  

Brasília, 01 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.029902/2015-35, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 
de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Aparecida de Goiânia / GO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 30375/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 03/08/2018, às 13:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3218916 e o código CRC 6506163E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30375/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.029902/2015-35 - Nº SEI: 3218916
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4315257)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 172



18

53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4315257)         SEI 53900.029902/2015-35 / pg. 181



27

53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.029902/2015-35.

Entidade: Associação Artística E Cultural de Desenvolvimento do Setor
Marista Sul 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:50 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4320271 e o código CRC 4828112C.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.029902/2015-35,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Artística e Cultural de
Desenvolvimento do Setor Marista Sul,  inscrita no CNPJ nº 03.326.398/0001-49,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 25 de agosto de 2014, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de  Aparecida de Goiânia, estado do Goiás,
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 25561/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7148, de 16
de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.029902/2015-35 SEI nº 4320271
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EM nº 00269/2019 MCTIC
 

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.029902/2015-35,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Artística e Cultural  de Desenvolvimento do Setor  Marista Sul,  inscrita no CNPJ nº 
03.326.398/0001-49, explore pelo prazo de dez anos a partir de 25 de agosto de 2014, o Serviço de 
Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Aparecida  de  Goiânia,  estado  do  Goiás,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25561/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7148, de 16 de janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34136/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.029902/2015-35.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4650146 e o código CRC D283188A.

Referência: Processo nº 53900.029902/2015-35 SEI nº 4650146
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